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mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive, na forma descrita no Edital

de PREGÃO rlernônrco No 06212023.

3. Os itens objetos deste PREGÃO deverão ser prestados em até 05 (cinco) dias úteis, contados

do envio da Nota de Empenho, na sede da Secretaria solicitante, no horário compreendido entre

08:00 e 12:00 e das 13:00 às 17:00:

3.1. Pedidos em pequena quantidade não caracterizam justificatir,a para atrasos ou regusa da

prestação dos serulços.

3.2. Não poderá o Detentor da Ata recusr-se a entregar itens solicitados na Nota de Empenho,

mesmo que em pequena quantldade.

4.0 DAS OBRTGAçõES

4.1. A Contratada obriga-se a

a) Acusar o recebimento da Nota de Empenho.

b) A CONTRATADA deverá cumprlr todas as obrlgações constantes deste termo de referêncla,

seus anexos e proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto.

c) Efetuar a prestação do seruiço em perfeitas condições, conforme especiflcações, prazô e local

constantes na Nota de Empenho, acompanhado da respectiva nota fiscal e garantia;

d) A Empresa contratada também se responsabilizará por perdas e danos eventualmente

causados por seus técnlcos ou empregados, a bens e/ou equipamentos de proprledade da

CONTRATANTE;

e) Fomecer a seus funcionários Equipamentos de Proteção Indivldual e Coletiva (EPI's),

obseruando e cumprindo as normas relacionadas com segurança e higiene do trabalho.

D Reparar e corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem imperfeições ou incorreções resultantes da execução dos seruiços, por exlgêncla

do gestor do contrato, durante o grazo de garantia dos serviços;
g) Os serviços deverão ser inlciados dentro de 24 horas nas áreas consideradas emergencials

ou em até 5 (cinco) dias úteis, nas demais áreas, após o recebimento da ordem de serviço.

h) A dedetizafro com produtos químlcos deverá ser reallzada nos dlas e horários acordados com

o órgão solicitante, inclusive após às 17:00, aos sabados ou feriados, para não lnterferir na

rotina das atividades escolares;

i) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data de realização do serviço, os moüvos que imposslbllltem o cumprlmento do prazo

previsto, com a devida comprovação.
j) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações/demandas decorrentes de

danos/vícios seja por sua culpa ou de qualquer de seus empregados, obrigando-se,
igualrnente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que

lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente objeto,
k) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, transporte e outros resultantes da execução do objeto contratuall
l) Com referência as responsabilidades quanto aos funcionários que executarão os seruiços,

tanto nas esferas: penal, civil, administrativa e trabalhista serão por conta da empresa
contratada;

m) Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão,
por negligência, lmperhia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa
contratada;
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n) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

os recursos necessárlos ao perfelto cumprimento das cláusulas contratuais;

o) Cumprlr com todas as regras estabelecidas no presente edltal, ao qual se encontra vinculada

durbnte o prazo de vlgência da Ata de Registro de Preços e manter as condições de habilitação

e qualificação apresentadas na llcltação, durante todo o período de vigêncla da Ata de

Reglstro de Preços;
p) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularÍdades apontadas pelo

M unicíplo/Contrata nte;
q) Comunicar imediatamente à administrafro, bem como ao responsável pelo setor, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para serem adotadas as providências

de regularização necessárlas;

0 Possulr em seu quadro de pessoal habilitado, um responsável técnico que responderá junto

à contratante e à flscalizaÉo. Os responsáveis pela execução dos itens deverão estar

habllltados a executar seruiços de acordo com a legislação trabalhista;

s) Utllizar produtos que possuem balxa toxicldade para o homem, a flm de evltar a necessldade

de longos períodos de ausência dos locais imunizados; Os produtos utilizados para execução

dos serviços ora licitados deverão atender as exigências da ANVISA e serem registrados no

Ministério da Saúde;

0 Efetuar, dentro do período de garantia (06 meses) tantas apllcações coretivas quantas forem

necessárlas para corrlgir as possÍveis aparições de insetos e pragas que porventura venham

a surgir nos intervalos entre as apllcações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido
proveniente das apllcações anteriores, dentro do
prazo de garantia;

u) A vencedora compromete-se a adotar as medidas conetivas necessárias, sem ônus algum a
contratante, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da notificação, quando dentro do período

de 6 meses;

v) A empresa vencedora deverá tomar todas as cautelas para não expor ao risco de danos à
saúde de funcionárlos, alunos ou quaisquer outros usuários, bem como às áreas adJacentes;

w) A vencedora deverá disponibilizar orientações (descritivos) sobre cuidados pré e pós-
proàedimentos, como cuidados com alimentos, a fim de evltar que ocorra qualquer tipo de

contaminação;
x) A vencedora deverá entregar certificado técnico assinado pelo Técnico responsável ao final

da ação e utilizar produtos regulamentados pela ANVISA;
y) Os serviços deverão ser realizados a cada 6 (sels) meses ou conforme solicitação e emissão

de ordem de serviço pela contratante;
z) Utilizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, gel, pó seco,

armadilhas adesivas e outras neces#rlas, empregando a melhor técnlca para ellmlnar todas
as pragas exlstentes e valendo-se de técnlcas de controle natural quando for possível;

aa) Quando aplicar produtos nos bueiros, dutos de esgoto, caixas de passagem e de gordura,
devem ser vedadas as bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros
insetos entrem no interior do prédio;

bb) Orientar as urrldades onde serão realizados os serviços quanto aos procedlmentos de
segurança e saúde, informando os providencias e prazos necessárlos para que não haja
contaminação e ou prejuízos aos usuárlos dos espaços;

cc) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materlais e morals causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

dd) Utillzar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor,
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ee) Não transferir a tercelros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrlgações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições previstas no edital ou na minuta de contrato/ARP'

4.2. A Contratante obrlga-se a:
a) Permltir o livre acesso dos empreEados da empresa contratada às dependênclas da secretarla

solicitante para tratar de assuntos pertinentes aos serulços contratados;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato;

c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecldas no lnstrumento

convocatório e minuta do contrato;

d) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos serviços contratados.

e) Emltlr Ordem de Servlços e Autorizações específicas para a atuação da CONTRATADA;

f) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvlmento

dos serviços;
g) NotiÍicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução

dos serviços, flxando-lhe prazo para correção de quaisquer inegularidades encontradas,

prestando os esclarecimentos e informações sobre os desaJustes ou problemas detectados

durante a execução contratual;

h) Acompanhar e flscalizar todas as atividades da contratada peftinente ao objeto contratado, o

que não exime a CONTRATADA da responsabllidade por danos causados.

i) Proporcionar à CONfnntlDA as facilidades necessárias a flm de que esta possa desempenhar

com efetlvidade o serviço contratado;
j) Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação, podendo suspendê-la, quando

a mesma não estiver dentro das normas especiflcadas;

k) Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste Contrato;

l) Orientar a CONTRATADA quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesqulsa,

conforme suas necessldades;

m) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertlnentes

de Contmto;
n) Zelar pela boa qualldade do seruiço, receber, apurar e solucionar denúncias e reclamações, as

quais deverão, em até 03 dias, comunicar as providências tomadas;

o) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuals.

5. São designados como fiscais da Ata de Registro de Preços:

5.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatárla, nos

termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções previstas neste Registro de Preços.

Caso os servíços não conespondam ao exigido pelo edital, a contratada deverá provldenciar,

prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas coridas, a sua

SECRETARTA DE AçAO SOCTAL E DEFESA CrVrL Scheila Fuerst Schroth/ CRAS Leticia
Inez Schroth Gabardo

SECRFTARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS Esdras Rya Rocha Cruz
SECRFTARIA DE AGRICTJLTURA E MEIO AMBIENTE Cláudia Knoplck Usboa
SECRETARIA DE EDUCAÇAO Marily Penteado Wotroba
SECRETARIA DE SAUDE Jhonn Lenonn Vaz

5.2.
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substitulção/repara$o/reexecução vlsando ao atendimento das especlficações, sem prejuízo à

contratqnte.

6. O pagamento seÉ efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depóslto bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponlbllidade

flnancelra na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devldamente

atestada pela Secretaria sollcitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à OÍviOa Atlva da União referente a todos os Eibutos federals e à Dívida Atlva da União

- DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, Trlbutos Municipals e Trlbutos Estaduais e Certldão Negativa de Débitos Trabalhlstas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularldade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal, O prazo de

pagamento será contado a partlr da(s) correspondente(s) regularização(ões)'

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumldor), entre a data em que

deverla ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme aft,40, XIV, "c", Lei

Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a paÊir da publicação do extrato.

7.1. Em razáo da vigêncla por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de

preços:

a) Em razão de alteração significaüva de valores de mercado que, comorovadamente, impeçam

o fornecedor de contlnuar o forneclmento sem o reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste
poderá ser pam mais ou para menos, de acordo com os preços praticados no mercado.

8. Esta Ata de Reglstro de Preços não obriga o Orgão Gerenclador a firmar as contratações com

o Detentor da Ata, flcando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hlpotese,
a preferência do beneficiário do reglstro em lgualdade de condlções, nos termos do art. 15, § 40

da Lei Federal no. 8.666/93,

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fomecimento correrão à conta dos códigos a seguir

discriminados:

il

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E

nNANçAS 03. 001.04. 122.0003.2004.3390390000

SECRE-TARN MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE 07.002. 20.606.0008. 2017-3390390000

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCASO
08,001, 12.361.0009.2020- 3390.39.00.00

08.001. 12. 365,0009.2022- 3390,39.00.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DEFESÀ CIVIL 10.00 1.08. 243,0013.2027-3390390000
A
I
I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1 1,00 1. 10.301,00 14. 2034-3390390000

I
I
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10. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injusüficado do objeto desta licitação,

sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado as situa@s devidamente

justificadas e cornprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o
contradltório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Munlcípio:

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo aEaso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,50/o (meio por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o p.azo máxlmo de 10 (dez) dlas. Vencldo o
prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da Administraçã0,

flcando suJelta às penalidades previstas nos artigos 86,87 e 88 da Lei no. 8.666/93 e alterações

posterlores, assím como as contratuals, tudo sem preJuízo da multa relativa à rescisão, prevista

na letra "e" e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 100/o (dez por cento) sobre o valoi da Ata

de Registro de Preços, sem preJuho das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão,

prevista na letra "e" e perdas e danos.

c) Pela demora em substltuir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da §eição, aplicar-se-á multa

de 2o/o (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limlte de 10 % (dez por

cento) do valor dos produtos não subsUtuír,Cos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição flxada na Lei 8.666/93, e suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida nos inclsos

anterlores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de lo/o (um por cento) do valor da Ata de Registro

de Preços, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e
perdas e danos.

e) Pelo descumprlmento parclal ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisã0, multa de

100/o (dez por cento) do valor reglstrado, sem prejuÍzo de perdas e danos e das demals multas.

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não asslnar a Ata de Registro
de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame,.ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará lmpedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAE ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inclso XIV do Art. 40

da Lei 10520102, crello prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo de
multa de 10 o/o (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações
legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Públlca,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial,
de com a Lei no. 8.666/93.
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10.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, prlncipalmente, a detentora da Ata

estará su1elta às penalldades tratadas nos Inclsos III e IV do Item 10, cumuladas com multas,

tanto moratórlas como sanclonatórias.

I - pelo descumprlmento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicltação para correção no forneclmento, caracterlzada se

o atendlmento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devldarhente notifi cada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados

em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

10.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada flcará sujeita, ainda, às

demals penalldades referidas no Capítulo IV da Lei Federal no 8.666/93 e posterlores alterações.

10.3. As multas estabelecidas podem ser apllcadas lsolada ou cumulatlvamente, ficando o seu

total llmitado a 2Oo/o (vlnte por cento) do valor reglstrado ou da Proposta Atuallzada, sem prejuízo

de perdas e danos cabÍveis.

10.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dÍvlda ativa do
Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

10.5. Qualquer penalldade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalldade que
lmplique no impedimento de licitar e contratar com o Munlcípio, ou de declaração de inidoneidade,
será obrigatória a comunicação do ato ao Trlbunal de Contas do Estado,

11. O reglstro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Admlnistração e nas
hipóteses dos artigos 77 e78 da Lei no. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito
pela Admlnlstraçã0, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

12. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprlr as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retlrar a respectiva nota de empenho ou instrumento equilalente, no prazo estabelecido
pela AdminlstraSo, sem justlficativa aceitável ;

c) não.aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superlor àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de lnteresse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o
contraditórlo e amplo defesa, será formalizado por despacho da autorldade competente.

f) o fornecedor poderá sollcitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrêncla de fato
supervenlente que venha comprometer a perfelta execução conEatual, decorrentes de caso
fortulto ou de força maior, devidamente comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta
cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

12.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditórlo e
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Orgão Gerenciador
L2,2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrêncla de
fato supervenlente que venha comprometer a perfelta execução contratual, decorrentes de caso
fortulto ou de forga malor devldamente comprovados.

Í
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12.3. A comunica$o do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será felta
medlante publicação em imprensa oficial do Município.

13. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumldas, todas as condições de habllitação e
qualificação exigídas pelo Editalde PREGÃo eLEtnô]{fCo No 062/2023.

L4, Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus disposltivos, o
edital de PREGAO ELETRONICO No 062/2023, as Autorizações de Fornecimento/Empenho
com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes
disposições.

15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatórlo que a procedeu, serão dirimldas
no Foro da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, esgotadas as vias adminlstratlvas. .

16. E por estarem justos e contratados, as paftes firmam o presente instrumento, obrigando-se
a cumprir flelmente o que nele ficou convencionado bem como também cumprir todas as

obrigações do termo de referência do Pregão Eletrônico 06212023,

Piên/PR, 30 de agosto de 2023,

\\':a-^r )
DANIEL FERRETRA DOS âl'il:l?ff tmô 

drsrtàr por

sANros:3 1 685684e04 illffiilt:flfffi 2:46.0,,00,

Maicon Grosskopf AI(ABINSETO LTDA

França Costa
Jurídíca

oAB/PR 61.756

Têstemunhas:

Nome: Ellane Pimentel lubainski Streit

Nome: Eduardo Duarte Scheivaraskl

Detentor da Registro de Preços

de Andrade
Secretárlo Munlci I de Administração

Decreto no 021202L

.)
Assinatura

Assinatura:
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PreÍeitura Municipal de Piên -2023
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A 1..$l
PREFEITU RA 

" 
*''''OLo'.*OUO SANTA EÁNENA

sEToR or cornçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA sÁneRa - pn

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT. UND.
cóDrco Do

PRoDWo/sERvtço
RAzÂo soctAL* VALOR UNT

VATOR TOTAL DO

FORNECEOOR

valon rraÉoro

UNITARIO
VAI.OR MEDIO TOTAL

1
Limpeza de fossa séptica 10 m de

profundidade
14 UND

\16óz

coTAçÁo 1 BANCO DE PREçOS R$ 734,50 R$ 10 283,00

Rs 933,63 RS 13 o7o,7s

corAçAo 2 CENTRAL 5UL AMBIENTAL R$ 800,00 R$ í 1 200,00

coTAçAO 3 rÁsro c. se Í!n R$ 0,00

coTAçAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 1 200,00 R$ 16 800,00

coTAçAO s DESENTUPIDORA SETE R$ 1 000,00 R$ 14 000,00

2
Limpeza de caixa d'agua de polietileno

500 litros
4 UND ))ü61

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 98,43 R$ 393,72

RS 169,48 R5 677,91

COTAÇAO 2 CENTRAL 5UL AMBIENTAL R$ 0,00

coTAçAO 3 rÁsro c. seNa R$ 160,00 R$ 640,00

corAçÃo 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAçÂo 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 250,00 R$ 1 000,00

3
Dedetização do Prédio da Prefeitura

Municipal (17,65x15,29)
1 UND \ )b ú't

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 2,00 R$ 2,00

Rs 1,96 Rs 1,96

corAçÃo 2 CENTRAL SUL AMEIENTAL R$ 0,00

coTAçÁo 3 rÁaro e. srua R$ 2,60 RS 2,60

coTAçÁo 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

corAçÂo s DESENTUPIDORA SETE R$ 1,29 R$ í,29

COTAçAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 3,00 R$ 3,oo

coTAçÂo 2 CENTRAT 5UL AMBIENTAL R$ 0,00 t'=\
(.f
-\i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

4
do Prédio da PreÍeitura

(L7,65x15,291

caixa de gordura, sendo: 1 -

x 80cm de profundidade; 1 -

1 UND

»$'u6

)\t"oe

corAçÁo 3 FABIO G SENA R$ 3,60 R$ 3,60

coTAçÁo 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

corAçÃo s DESENTUPIDORA SETE R$ '1,29 R$ 1,29

5

Limpeza de caixa d'agua de concreto,

com 02 (dois) compartimentos de

aproximadamente 30 000 litros cada

1 UND

coTAÇAO 1 BANCO DE PREçOs R$ 1 780,00 R$ 1 780,00

Rs 1.011,33 Rs 1.011,33

coTAÇAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

corAçAo 3 FÁBIo G.5ENA R$ 460,00 R$ 460,00

coTAÇAO 4 BRASIL DESENÍUPIDORA R$ 0,00

corAÇAo 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 7 900,00 R$ 7 900,00

coTAçAO 6 CONTRATAçAO SIMILAR R$ 794,00 R$ 794,00

coTAÇAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 0.00

coTAçAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 4.000,00 R$ 4 000,00

Rs 2,63 Rs 2,63

[-À
CO
C.!
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tEi
pREFEtTURA MUNtctpAL DE NovA sANTA aÁneRa

sEToR oe coraçôes
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 862s0-000 - NovA sANTA sÁneRa - pn

6
x 1,50 de profundidade; 1.-

x 1,50m de profundidade; 1
1 UND

x 2,50m x 1,50m de

ndidade.

coTAçÁo 3 FABIO G. SENA R$ 0,00

coTAçÁo 4 BRASIL DESENÍUPIDORA R$ 6 168,80 R$ 6 168,80

corAÇAo s R$ 5.000,00 R$ 5 000,00

7
Limpeza de caixa de gordura com 1,15x

1,15 m x 1,50 de profundidade.
L UND »b6»

coTAÇAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 0,00

RS 1.733,33 Rs 1 733,33

COTAÇAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL RS 1 000,00 R$ 1 000,00

coTAÇAO 3 FABIO G SENA R$ 0,00

R$ 2 200,00 R$ 2 200,00

coTAçAO s DESENTUPIDORA SETE R$ 2 000,00 R$ 2 000,00

8

Dedetização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681,29 m'
2 UND

bq
))(,

corAÇAo 1 BANCO DE PREÇOS R$ 2,00 R$ 4,00

R5 1,96 RS 3,93

coTAçAO 2 CENTRAL 5UL AMBIENTAL R$ 0,00

corAçAo 3 FABIO G. SENA R$ 2,60 R$ 5,20

coTAçÁo 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAçAO s DESENTUPIDORA SETE R$ 1,2e R$ 2,58

9

Desratização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681,29 m'.
2 UND

6xo»

coTAçÁo 1 BANCO DE PREçOS R$ 3,00 R$ 6,00

Rs 2,63 Rs s,26

coTAÇAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

coTAçAO 3 FABIO G. SENA R$ 3,60 R$ 7,20

coTAçAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAÇAO 5 DESENTUPIDORA SETE R$ í,29 R$ 2,58

coTAçÁo 1 BANCO DE PREçOS R$ 399,50 R$ 399,50

corAçÃo 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

Rs s.0s6,27 Rs s.0s6,27

F-r
Cf
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PREFETTuRA ,r*,a,rll ,r",uoro sANTA gÁRenn

sEToR or cornçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA aÁRenR - pR

10
Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 5.000 litros
UND

\\b1!

))615

corAÇAo 3 FABIO G SENA R$ 380,00 R$ 380,00

coTAçAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAÇAO s DESENTUPIDORA SETE R$ 350,00 R$ 350,00

11

Dedetização no prédio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m'?

UND »btx

coÍAçAo 1 BANCO DE PREÇOS R$ 2,00 R$ 4,00

Rs 1,96 RS 3,93

corAçÃo 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

corAçAo 3 FABIO G SENA R$ 2,60 R$ 5,20

coTAÇAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAçAO s R$ 1,29 R$ 2,s8

72

Desratização no prédio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2

2 UND »b^'

coTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOS R$ 3,00 R$ 6,00

Rs 2,63 RS s,26

coTAÇAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

coTAÇAO 3 FABIO G SENA R$ 3,60 R$ 7,20

coTAÇAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

COTAçAO 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 1,29 R$ 2,s8

Dedetização nos prédios do Centro

Municipal de Educação lnfantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 prédio

medindo 480m'z; 1 prédio medindo

L22,88 m1;1prédio medindo 328 m'1

2 UND

t)b 1\
corAçÁo 1 BANCO DE PREÇOS R$ 2,00 R$ 4,00

Rs 1,96 Rs 3,93

R$ 0,00

coTAÇAO 3 FABIO G SENA R$ 2,60 R$ 5,20

coTAçÁo 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAçAO 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 1,29 R$ 2,58

corAçÃo 1 BANCO DE PREçOS R$ 3,00 R$ 6,00

coTAÇAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ o,oo

RS 376,s0 Rs 376,s0

l-|
(í-'Desratização nos prédios do Centro

1

2

I 
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corAÇÀo 2 
lar*r*o, 

rr. orr,rrro,



$r
PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA SANTA gÁReRR

sEToR or coraçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 862s0-oo0 - NovA sANTA aÁRsnR - pn

t4
rvrurllLlPdl uE EuuLdçdu ilildilur ,ruerltd

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 prédio

medindo 480m2; 1 prédio medindo

122,88 mr; 1prédio medindo 328 m2.

UND coTAçAO 3 rÁsro e. seNa R$ 3,60 R$ 7,20

coTAÇAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAçAO 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 1,29 R$ 2,58

15

Dedetização no prédio da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, com área de 126 m'z

2 UND

coTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOs R$ 2,00 R$ 4,00

Rs 1,96 Rs 3,93

corAçAo 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

COTAÇAO 3 FABIO G SENA R$ 2,60 R$ 5,20

coTAÇAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

COTAçAO 5 R$ 1,29 R$ 2,58

16

Dedetizeção em 03 prédios da

Secretarla de Saúde. Prédio 01 -

390,65m2, PÍédio02 - 313,08m'ze

Prédio 03 - 256,62 m'2

1 UND \)b**

coTAçAO 1 BANCO DE PREÇOS R$ 2,00 R$ 2,00

Rs 1,96 Rs 1,96

coTAÇAO 2 CENTRAL 5UL AMBIENTAL R$ 0,00

corAçAo 3 FABIO G. SENA R$ 2,60 R$ 2,60

corAçAo 4 BRASIL DESENTUPIDORA RS 0,00

coTAÇAO s DESENTUPIDORA SETE R$ 1,2s R$ 1,29

!7

Desretização em 03 prédios da

Secretaria de Saúde. Prédio 01 -

390,65m" Prédio 02 - 313,08m2 e

Prédio 03 - 256,62 m2.

1 UND »b.\

coTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOS R$ 3,00 R$ 3,00

Rs 2,63 RS 2,63

R$ 0,00

corAçÃo 3 FABIO G. SENA R$ 3,60 R$ 3,60

coTAÇAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ o,o0

coTAÇAO 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 1,29 R$ 1,29

coTAÇÁo 1 BANCO DE PREÇOS R$ 484,00 R$ 484,00

R$ 0,00

Rs 2,53 Rs s,26

l'-â
G
lÉt

((
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

L18
de caixa d'agua de cimento

capacidade de 10 000 litros.
UND

»b^'
COTAçÁO 3 FÁBIO G. SENA R$ 640,00 R§ 640,00

coTAÇAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R§ O,OO

corAçÁo s R$ 900,00 R$ 900,00

19
Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 1 000 litros
74 UND »b9o

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 193,53 RS 2 709,42

Rs 231,18 Rs 3 236,47

corAçAo 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

corAçAo 3 FABIO G SENA R$ 220,00 R$ 3 080,00

coTAçAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAÇAO 5 DESENTUPIDORA SETE R$ 280,00 RS 3 920,00

20
Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 310 litros.
1 UND

s!t
COTAçÁO 1 BANCO DE PREÇOS R$ 152,17 R$ 152,17

RS 167,39 Rs 167,39

coTAçAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 0,00

corAÇAo 3 FABIO G. SENA R$ 100,00 RS 100,00

corAçÁo 4 BRASIL DESENTUPIDORA RS O,OO

coTAçÂo 5 DESENTUPIDORA SETE RS 250,00 R$ 250,00

2t
Limpeza de Íossa séptica com

capacidade 7m3
1 UND

))b9?

corAçÁo 1 BANCO DE PREçOS R$ 6s0,00 R$ 650,00

Rs 67s,00 Rs 67s,00

coTAÇAO 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 600,00 R$ 600,00

coTAçAO 3 FABIO G SENA R$ 0,00

R$ 750,00 R$ 750,00

coTAçAO s DESENTUPiDORA SETE R$ 700,00 R$ 700,00

coTAÇAO 1 BANCO DE PREçOS R$ 500,00 R$ 1 000,00

corAçÁo 2 CENTRAL 5UL AMBIENTAL R$ 500,00 R$ 1 000,00

Rs 674,67 R5 674,67

l-..-r

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 . NOVA SANTA BÁRBRA - PR

corAçÁo 3 FABIO G. SENA R$ 0,00

COTAÇAO 4 BRASIL L'ESENTUPIDORA R$ 0,00

coTAçÁo s DESENTUPIDORA SETE R$ 500,00 R$ 1 000,00

23
Limpeza fossa séptica com capacidade

de 5m3
1 UND

\)[$\

coTAçAO 1 BANCO DE PREÇOs R$ 650,00 R$ 650,00

Rs 612,s0 Rs 612,50

coTAçÁo 2 CENTRAL SUL AMBIENTAL R$ 500,00 R$ 500,00

coTAçAO 3 FABIOG SENA R$ 0,00

coTAçÁo 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 750,00 RS 750,00

corAçAo s DESENTUPIDORA SETE R$ 550,00 R$ 550,00

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOs R$ 3,00 R$ 3,00

coTAÇAO 2 CENTRAL 5UL AMBIENTAL R$ 0,00

coTAÇAO 3 FABIO G. SENA R$ 3,60 R$ 3,60

22 Sumidouros de 2 (dois) metros

Desratização nos seguintes prédios:

. Secretaria Municipal de Assistência

Social - (Área lnterna: 129,68 m2 / Área

Externa: 59,39 m2 / Total: 189,07 m2)

Secretaria Municipal de Assistência

- (cRAs antigo)- Rua Walfredo

de Moraes, n" 119 - Centro;

lnterna: 255,90 m2 / Área

180,13 m2 / Total: 436,03 m2)
. CAPELA MORTUÁRIA - RUa Walfredo

de Moraes, s/n - Centro;

lnterna: 69,10 m2)
. CONVIVER - Rua walfredo Bittencourt

Moraes, s/n" - Centro; (Área

lnterna: 119,53 m2 / Área Externa:

155,15 m2 / Total: 274,68 mzl
. CRAS - Rua Walfredo Bittencourt de

2 UND

)gs)

))6L5

R9 s00,00 Rs 1.000,00

24 UND Rs 2,63 Rs 2,63

i\

(

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

COTAçAO 4 BRASIL DESENTUPIDORA R$ 0,00

R$ 1,29 R$ 1,2scoTAÇAO s DESENTUPIDORA SETE

Moraes, 671 - Centro; (Área lnterna:

703,95 m2 / Area Externai 486,37 m2 /
590,32 m2)

. Conselho Tutelar - Av. Walter
marães da Costa, n" 555 - Centro;

lnterna: 78,85 m2 ,/ Área Externa

15 m2 / Total: 354,00 m2)

Alguma cotação foi desconsiderada or ser ul da com valor in ível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM (X ) ( )

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc) : O ITEM 5 DO FORNECEDOR DESENTUPIDORA SETE

DESENTU ptDoRA SETE, EsrÁ FoRA DÂ MÉDlA, DEvtDo o vaLoR EsrÁ MUlTo actMÂ DAs DEMA|S pRoposras.

E) Outras informações relacionadas as cotações

Responsável pela Pesquisa de Preços:

Data: nta-feira,4 de abril de2024

ANÁusE cRíTrcA DE vALoREs oRçADos

F-r
C;.

VATOR TOTAT ESTIMADO RS 19.820,85



PREFEITURA MUNIC PAL, i35NOVA SANTA BARBARA

v

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

De: Setor de Licitação

Para: Sra. Simoni Aparecida Braz de Lima - Secretária Municipa! de Educação,
Esporte e Cultura

Nova Santa Bárbara, 0510412024.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta comunicar que, após realizar cotaçÕes para

estimativa de preços na abertura de licitação paru a contratação de empresa
especializada para realização de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desratização e dedetização, constatamos uma discrepância significativa entre a

previsão estabelecida no Plano de Contratações Anuais - PCA e o valor estimado
nas cotações.

Conforme registrado no PCA, a previsão orçamentária paê a

Secretaria tVlunicipal de Saúde foi estabelecida em R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
enquanto o valcr estimado a partir das cotações realizadas totalizou R$ 39.557,53
(trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e três
centavos).

Diante dessa divergência, solicito que sejam realizados os devidos
ajustes nas quantidades solicitadas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

EIaine na Luditk d Santos

Setor de

Recebido por: Data:

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes. 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/000 l-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Parantt
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação

Para: Sra. Sylmara Aparecida Bontorim Valério - Secretária Municipal de
Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos

Nova Santa Bárbara, 0510412024

Prezada Senhora,

Venho por meio desta comunicar que, após realizar cotações para
estimativa de preços na abertura de licitação para a contratação de empresa
especializada para realização de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desratização e dedetização, constatamos uma discrepância significativa entre a

previsão estabelecida no Plano de Contratações Anuais - PCA e o valor estimado
nas cotações.

Conforme registrado no PCA, a previsão orçamentária para a

Secretaria tt/unicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos foi
estabelecida em R$ 12.000,00 (doze mil reais), enquanto o valor estimado a partir
das cotaçÕes realizadas totalizou R$ 18.080,45 (dezoito mil, oitenta reais e
quarenta e cinco centavos).

Diante dessa divergência, solicito que sejam realizados os devidos
ajustes nas quantidades solicitadas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine itk dos ntos

Setor de Licitações

Recebido por: Data tt

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.81 00 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paranâ
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação

Para: Sr. Mizael Mateus Leite - Secretário Municipal de Saúde

Nova Santa Bárbara, 0510412024.

Prezado Senhor,

Venho por meio desta comunicar que, após realizar cotações para
estimativa de preços na abertura de licitação paru a contratação de empresa
especializada para realização de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desratização e dedetização, constatamos uma discrepância significativa entre a

previsão estabelecida no Plano de ContrataçÕes Anuais - PCA e o valor estimado
nas cotações.

Conforme registrado no PCA, a previsão orçamentária para a

Secretaria Municipal de Saúde foi estabelecida em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), enquanto o valor estimado a partir das cotações realizadas
totalizou R$ 6.999,93 (seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e

três centavos).
Diante dessa divergência, solicito que sejam realizados os devidos

ajustes nas quantidades solicitadas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine d Santos

Setor de Licitações

Recebido por:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Data: O Z ,O!-LPel
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TERMo DE REFEnÊrucra

eRESTAçÃo oe sERVrÇo - LrMpEzA DE cAtxA D'AGUA, FossA

sÉprrce E DEDETTzIçÃo

SEcRETARTA MUNIcTpAL DE AssrsrÊrucn socrAl, Do

TRABALHO E GERAçÃO DE EMPREGO

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizaçáo de limpeza de

caixas d'agua, fossa séptica e dedetização, conforme condições, quantídades

e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

Item Código lD
dos

ServiÇos

Nome dos serviços Unidade
Medida

Quantidade

1 Fossa séptica de 10 (dez)

metros
UN 05

2 Sumidouros de 2 (dois)
metros

UN 02

3 Caixa d'agua de 1000 (mil)

litros
UN 05

4 Dedetização nos seguintes

prédios:

. Secretaria Municipal de

Assistência Social - (Área

lnterna:129,68 m2 tÁrea
Externa: 59,39 m2 / Tota!:

í89,07 m2')

. Secretaria Municipal de

Assistência Social - (CRAS

antigo) Rua Walfredo

Bittencourt de [\íoraes, n" 119

UN 06
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- Centro; (Área lnterna: 255,90

m2 I Area Externa: 180,13 m2 t

Total: 436,03 m2')

. CAPELA N/ORTUARIA

Rua Walfredo Bittencourt de

[\4oraes, s/n - Centro; (Área

lnterna: 69,í0 m2 )

. CONVIVER - Rua Walfredo

Bittencourt de [t/oraes, s/no -
Centro; (Área lnterna: 119,53

m2 I Ârea Externa: 155,15 m2 I

Total: 274,68 mzl

. CRAS - Rua Walfredo

Bittencourt de Jt/oraes, 671 -
Centro; (Área lnterna: 103,95

m2 I Area Externa: 486,37 m2 I

Tota!: 590,32 m2')

. Conselho Tutelar Av.

Walter Guimarães da Costa,

n' 555 - Centro; (Área lnterna:

78,85 m2l Area Externa: 275,15

m2l Total: 3s4,oo m2')

5 Total

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Há a necessidade de impedir, utilizando métodos eficazes, que vetores e

pragas urbanas, tais como roedores, insetos voadores e rasteiros, entre outros

animais sinantrópicos, se instalem ou se reproduzam nas dependências desta

Secretaria e demais Orgãos vinculados, como forma de preservar a saúde do

público interno e externo que circulam nesses ambientes

3.2. Esclarecemos que a ausência desses serviços pode tornar insalubre os

ambientes desta Secretaria tMunicipal de Assistência Social, do Trabalho e
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Geração de Emprego, podendo causar agravos à saúde dos servidores e

usuários, além de prejuízos econômicos, ou ainda, propiciar a disseminação de

doenças e infecções.

3.3. É importante entender que essas medidas de higiene e limpeza,

demonstram a preocupação em atender com excelência a população usuária

dos serviços socioassistenciais de Nova Santa Bárbara, em especial, nossas

crianças, jovens, idosos e suas famílias zelando por sua saúde e bem-estar.

3.4. No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatorio foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com

empresas do ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As

quantidades estimadas são para atender as necessidades da Administração e

manutenção de seu pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

4. FUNDAMENTAÇÃO leCel
4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. CONDIçÕES, DEFINIçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS

sERVrÇOS

5.1. EXECUÇÃO:

5.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado,

de acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço.

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.1.1.3. As prescrições e recomendaçÕes dos fabricantes dos produtos;

5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de

todos os serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através

do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se

apresentarem dentro dos padrÕes de eficiência e segurança recomendáveis;
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5.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa

execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,

carga e descarga, bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.í.1.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com

equipamentos de proteção individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as

expensas o fornecimento desses equipamentos.

5.2. METODOLOGTA DOS SERVIÇOS:

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os Raffus noruegicus

(rato de esgoto), Rafúus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus

muscullus (camundongo ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as

áreas (internas e externas) em que se denuncie a presenÇa desse tipo de

animais.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e

\,

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou

voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também

as aranhas e escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e

externas), tanto para extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de

gel e polvilhamento de po.

5.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio

imediato) e poder residual (permanência no local tratado por um período de 180

dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e

locais onde não são recomendados os processos de pulverização e

polvilhamento.
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po de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a

ser tratado, bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não

permitir a putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos

envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatorio será totalmente escoada. Em

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão

moderada e/ou uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não

sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os

resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo

será repetido novamente por mais duas vezes. Apos a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatorio se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução

bactericida e fungistática. A soluçáo pulverizada no reservatorio será removida

e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão

ter destinação correta pelo prestador dos servrços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de

auto vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza

de fossa séptica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e

realizando com eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três)

compartimentos : tanq ue/fossa, filtro e sum idou ros;

5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação

Ambiental vigente e de acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E !NSTRUMENTOS:

5.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa

contratada sem ônus para o tMunicípio de Nova Santa Bárbara/PR;
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5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante

contidas no rotulo e obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos,

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia

da execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos orgãos

regulamentadores e com as precauções devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos

mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias

ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos

proprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades onde será

prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados

dos produtos utilizados:

.o nome do produto;

. princípio ativo;

. metodologia de aplicação;

o seu antídoto,

. no de registro no Ministério da Saúde.

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.1. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatorio da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e

horários acordados com o órgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos,

para não interferir na rotina das atividades;
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5.5.3. Utilizar produtos adequados para a dedetização, como pulverizadores, gel,

pó seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor

técnica para eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de

controle natural quando for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as

bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos

entrem o interior do predio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de

evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em ate 15

(quinze) dias apos o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizações deverão ser realizadas semestralmente,

sendo executadas em até 15 (quinze) dias apos o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com

a secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da

municipalidade no Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcat com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos/refeitos no pazo de 03 (três) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. OS SERV|ÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFETTAS

coNDtÇÕES DE USO, COM LOCAL LtMpO. SENDO DE TOTAL

RESPONSABTLTDADE DA CONTRATADA A LttvlPEZA, REMOÇÃO E

DESTTNAÇÃO DOS RESTDUOS E rvrATERtArS DE DESCARTE DE TODOS OS
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ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE TERMO, SEÍU ÔruUS PARA O

l/uNlciPro. TNCLUSTVE DEVERA ATENDER A LEGTSLAÇÃO AIUBIENTAL

VIGENTE PARA O DESCARTE/DESTINAÇÃO DOS MESMOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor

do contrato efetuara a notificação a empresa para que sejam sanadas as

possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em

decorrência de intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato,

com justificativa, e informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7.1. O ptazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.1. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no

mínimo, 90 (noventa) dias, assinado por responsável técnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo

de garantia dos serviços.

9. LOCATS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

. Secretaria [Vunicipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de

[Vloraes, n" 512 - Centro;

. Secretaria tMunicipal de Assistência Social - Orgão Gestor - Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, ro 119 - Centro;

o CONVIVER - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, s/no - Centro;

. CRAS - Rua Walfredo Bittencourt de Ít/oraes , 671 - Centro;

. Conselho Tutelar - Av. Walter Guimarães da Costa, n' 555 - Centro;

10. OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCTADOR

10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
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10.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

10.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

10.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no ptazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

10.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í 1. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

íí.2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;
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11.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

11.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme arl. 120 da Lei n. 14.13312021',

11.6. [Vlanter, durante a execução contratual, effi compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

11.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11109/1990

(Codigo de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

11.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça

condições para realizaçáo dos serviços, ferramental completo e outras

condições necessárias;

í 1.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental,

EPI's, EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e

veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutençáo,

devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários

paru a realizaçâo das atividades solicitadas pelo contratante;

11.11. Manter todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçÕes exigidas na

licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus
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ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;

11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no pruzo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrêncía

desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando a

secretaria solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.
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13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do órgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestação dos serviços;

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Orgáo

Gerenciador.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo paru

pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a contratada à ampla defesa.

í3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

í3.9.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

a

,
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

13.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t 
(61 l=0,00016438

I = (TX) 100 TX = Percentual da taxa

anual = 60/o

365

14. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom

desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão

aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;
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14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro

do prazo de vigência;

'14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo lBAtt/A - lnstituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

'14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço,

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

dotação orçamentária: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara,05 de abril de 2024.

Vilma Aparecida dos Santos
Assistente Ad m in istrativo

Secretária tVunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego
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Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 4912024.

Pagimí

Solicitação
Núrero

49
Solicltante

Ttpo

Contratação de Serviço
Eritiúem

04t04t2024

Quafi@e de iters

4
Proces3o Gerado
Núnero

0t2024

Cód@

650-5
Local

I
Orgão

Notre

SY LMARA APARECIDA BONTORIM VA LERIO

Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho

09 Secretaria lfunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Enpregos
Forma de pagamento
Desnçáo Tip

Depósito bancário
Entrega
L@al Prazo

Das

Higo Nome

Y1lgOZ Limpeza de Íossa séptica ío m de pÍof undidade

Limpeza de Íossa séptica 10 m de profundidade

U n idade

UN

Quantidade

5,00

2,00

1 844,10

Un ltárlo

933,63

231,18

500,00

1,96

TOTAL

Valor
4 668,'í5

1 155,90

í 000,00

3 614,44

500

01 1 680

011ô83

011686

Límpeze de caixa d'ague de polietileno com capacidade de 1 000 litros UN

Sumidouros de 2 (dois) mêtros UN

OedetizaÇáo nos seguintes prédios: M'

Secretaria Municipal de Assistência Social (Área lnteme: í29,68 m2 t Aíea Exteme: 59,39 m2 /
Total: 189,07 m2);
Secretaria Municipal de Assistência Sociel (CRAS entigo) Rua Walf redo Bittencourt de Moraes,

n' 119 Centro; (luea lnterna: 255,90 m2 / Área Externa: 180,13 m2 / Total: 436,03 m2);

CAPELA MORTUÁR|A - Rue WalÍredo Bitlencourt de Moraes, s/n Centro; (Área lntema: 69,10

m2);

CONVIVER - Rua Walf Íedo Bittencouí de Moraes, s/n' Centro; (Área lnterna: 119,53 m2 / Área

Externa: í55,15 m2 / Total: 274,68 m2)i
CRAS - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 671 Centroi (Árca lntema: 103,95 m2 / Área

Externa: 486,37 m2 / Total: 590,32 m2);
Conselho Tutelar Av Walter Guimarães da Costa, n' 555 Centro: (Area lnterna: 78,85 m2 I

Área Extema: 275,15 m2 / Totel: 354,00 m2)

10.438,49

Eriti(b pq: Elàm CÍistiÉ ludid(, E ssão: 5534 j ÉluÍruA16.15:47

00í Lote 001

TOTÂL GERÁL 10.438,49
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA

Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Simoni Aparecida Braz de Lima

dep_educa@nsb.pr.gov. br

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa

d'agua, fossa séptica e desratização dos predios públicos municipais é medida

essencial para garantir a saúde e segurança dos funcionários e cidadãos que

frequentam esses espaços, evitando a propagação de doenças transmitidas pela água

e por vetores, atendendo as regulamentações sanitárias e ambientais vigentes.

ESCOLA MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Limpeza de caixa d'agua UN. 0í

Limpeza caixa de gordura UN. 04

Limpeza de batedouro UN 01

Desratização UN 01

ESCOLA MUNTCTPAL MARTA DA CONCETçAO KASECKER

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

Limpeza de caixa d'agua UN 01

Limpeza de fossa séptica UN. 02

Desratização UN

CENTRO MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO TNFANTTL NOEMTA B. CARNETRO

Setor requisitante

Responsável pela Demanda:
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Nome dos seruiços Unidade

Medida

Quantidade

Limpeza de caixa d'agua UN 02

Limpeza de fossa septica UN. 02

Desratização UN

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

UN 01Limpeza de caixa d'agua

Limpeza de fossa séptica UN.

UNDesratização

Natália Rodrigues da Cunha

,f'lova Santa Bárbara,10 de abril de 2024.

mon

Secretária Municipal Educação, Esporte e Cultura

Braz de Lima

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável

pela fiscalizaçâo
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ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR

Nova Santa Bárbara, 10 de abril de 2024.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica

financeira para futura contratação de serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa

septica e desratização dos prédios públicos municipais, considerando o

Planejamento Estratégico.

2. NORMATTVOS DTSCTPLTNADORES DOS SERVTçOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.í. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO On CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

4.1. Acontratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR

do ano de2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria de

Administração lnterna com a contratação de serviços de limpeza de caixa

d'água, fossa séptica e desratização do predio da Prefeitura Municipal, por meio

da modalidade de Pregão Eletrônico SRP.

5.2. A limpeza regular da caixa d'água, fossa séptica e a desratização dos

prédios públicos são medidas essenciais para garantir a saúde e segurança dos

funcionários e cidadãos que frequentam esses espaços. A presença de sujeira,
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detritos e pragas urbanas como ratos podem representar riscos à saúde pública,

incluindo a propagação de doenças transmitidas pela água e por vetores.

5.3. A manutenção periódica desses sistemas está em conformidade com

regulamentações sanitárias e ambientais vigentes, que estabelecem padrões de

higiene e segurança pa'a edifícios públicos.

5.4. A limpeza e manutenção adequadas da caixa d'água e da fossa séptica

contribuem paÊ a conservação dos sistemas hidráulicos e sanitários dos predios

públicos. lsso pode reduzir a necessidade de reparos emergenciais e

substituição de equipamentos, resultando em economia de recursos a longo

pruzo para o município.

5.5. O acúmulo de detritos e a presença de pragas como ratos podem causar

danos estruturais aos prédios públicos ao longo do tempo. A infiltração de água,

corrosão de tubulações e comprometimento da estrutura física podem resultar

em custos elevados de reparo e até mesmo na indisponibilidade temporária dos

espaços para uso público.

5.6. A desratização e a limpeza adequada dos sistemas de água e esgoto

contribuem para a preservação do meio ambiente local. A contaminação de

corpos d'água e do solo por resíduos químicos e biologicos pode ter impactos

negativos no ecossistema urbano, afetando a fauna e flora local, bem como a

qualidade de vida da população.

6. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.í. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

ESCOLA MUNICTPAL EDSON GONÇALVES PALHANO

!tem Código

lD dos

Serviços

Nome dos seruiços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de concreto,

com 02 (dois) compartimentos de

aproximadamente 30.000 litros cada.

UN 01

\,
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2 Limpeza caixa de gordura, sendo: 1 -

75x75cm x 80cm de profundidade; 1 -

75x75cm x 1,50 de profundidade; 1-

85x85cm x 1,50m de profundidade; 1-

86cm x 2,50m x 1,50m de profundidade

UN 04

3 Limpeza de batedouro com 1,15x 1,15

m x í,50 de profundidade.

UN 01

4 Desratização no predio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681 ,29 m2.

UN 01

ESCOLA MUN|CIPAL MARTA DA CONCETÇAO KASECKER

Item Gódigo

ID dos

Seruiços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 5.000 litros.

UN. 01

2 Limpeza de fossa séptica com 10

metros de profundidade.

UN. 02

3 Desratização no prédio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2.

UN

CENTRO MUNTCTPAL DE EDUCAÇAO TNFANTTL NOEMIA B. CARNETRO

Item Código

!D dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros.

UN 02
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7. PARCELAMENTO DOS SERVIçOS

7.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando fortecnicamente viávele economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

2 Limpeza de fossa séptica com 10

metros de profundidade.

UN 02

3 Desratização nos prédios do Centro

ttíunicipal de Educação lnfantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 predio

medindo 480m'z; 1 prédio medindo

122,88 m2; 1 prédio medindo 328 m2.

UN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos seruiços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros.

UN. 01

2 Limpeza de fossa séptica UN

3 Desratização UN

8. REQUTSTTOS DA AQUTS!ÇÃO
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8.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condiçÕes exigidas no certame.

8.2. Os serviços ora contratados deverão ser entregues por funcionários

devidamente habilitados da contratada, que tem a exclusiva responsabilidade

pela sua contratação e demissão, pelo pagamento de seu trabalho, bem como

pelo cumprimento de todas as obrigações legais, de qualquer natureza, para com

os mesmos, notadamente as referentes às leis trabalhistas e previdenciárias,

ficando dessa forma, expressamente, excluída a responsabilidade do

contratante.

8.3. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame.

8.4. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

8.5. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informações, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo

atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os dados

cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(srcAF).

8.6. Os serviços objeto deste ETP devem ser prestados de forma continuada,

em virtude da necessidade de constante limpeza e manutenção dos

reservatórios de água potável da Secretaria Municipal de Administração !nterna.

8.7. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade na execução dos serviços:

8.7.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos

inanimados que obedeçam às classificaçÕes e especificações determinadas pela

ANVISA;

8.7.2. Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento Programa

Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - SILÊNCIO;
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8.7.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços, bem como treinamento para trabalho

em altura (NR 35) e em espaços confinados (NR 33);

8.7.4. Evitar desperdício de água, de forma que só devam ser realizados serviços

nos reservatórios que estejam esvaziados;

8.7.5. Destinar para a coleta seletiva as embalagens de cloro utilizado nos

serviços de limpeza das caixas d'água, cisternas e reservatórios;

8.7.6. Utilizar dispositivos de segurança (tipo DR e Disjuntor) para os

equipamentos elétricos usados na prestação dos serviços.

8.8. A futura contratada deve promover, sempre que possível, curso de

educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de

energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde

se prestará o serviço.

8.9. O contrato terá a vigência de ate 1 ano, a contar da data da assinatura pelas

partes. Não havendo necessidade de transição gradual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

8.10. Declaração do interessado de que tem pleno conhecimento das condições

necessárias para a prestação dos serviços.

8.í 1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista,

bem como critérios de qualificação econômica são as usuais paa a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.

8.12. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

8.12.1. Certidão de Registro da empresa perante o Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho Regional de Química - CRQ,

válida;

8.12.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado:
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8.12.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.12.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo

Vll-A da lN SEGES/MP n. 5, de 2017.

8.12.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do

Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.512017.

8.12.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item

10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 5 12017.

8.12.2.5. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.512017.

8.13. Declaração de que não emprega menor e Declaração de inexistência de

fato superven iente imped itivo.

8.14. Faculta-se ao licitante realizar vistoria prévia, através de representante

identificado, ao local dos serviços, no horário de segunda a sexta de 8h às 12h

ou de 13h às 17h, até o dia útil anterior à data prevista paru a abertura da sessão

pública, agendando-a previamente com o Secretário Municipal de

Administração, por meio do contato: secretaria-nsb@hotmail.com.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contrataçÕes semelhantes feitas por outros órgãos e



ooo(uií-PREFE TURA MUNIGIPAL,
NOVA SANTA BARBARA

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas nesta contratação em análise.

10. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERÊNCIA|S

10.1. O valor da presente contrataçáo é de R$13.300,00 (treze mil e trezentos

reais).

í1. JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TtpO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.1. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

11.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatorio de

empresa especializada na prestação de serviços de limpeza de caixa d'agua,

fossa séptica, desratização e dedetização dos predios públicos municipais

revela-se a mais adequada para a necessidade apontada.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Os resultados pretendidos apos o estudo e planejamento para realizaçâo

do processo licitatório com objetivo de contratação de empresas para prestação

dos serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa séptica, desratização e

dedetização dos prédios públicos municipais é levantar possíveis licitantes com

capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do

contrato, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada por empresas

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro. A

contratação de uma empresa especializada para o fornecimento do objeto do

contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios

realmente existam, é extremamente importante que o processo de licitação

alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis.
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13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

ação.

í3.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma sintese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças

que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como

,1 ôr)
í-LJ

Questionamentos

excessivos no

Eletrônico

Pregão

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar o contrato

baixa alto

lncapacidade da

empresa vencedora em

executar o contrato

baixa alto

Falência da empresa

vencedora

baixa alto

Fornecimento

serviços de

qualidade

de

baixa

baixa alto

Risco

\-.
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definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.

13.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

deAção

Contingência

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade Baixa

lmpacto Médio

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo pruzo paru a realizaçâo do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços para a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Republicação do Edital observando requisitos que

poderiam ter provocado a desistência de possíveis

em presas interessadas.

Açâo

Contingência:

de

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Risco 3 - Gontratada se recusar a assinar o contrato

Risco í - Questionamentos excessivos no pregão

Risco 2 - Licitação deseÉa
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Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo pruzo para a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Ação

Contingência:

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova

contratação.

\,-

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano Atraso na entrega

Ação Preventiva - SançÕes e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao do contrato.

Ação

Contingência:

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano Atraso na entrega

Riscô 4 - lncapacidade da empresa vencedorá em eÍecutar o contrato

Risco 5 - Falência da empresa vencedora
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í4. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

14.í. Não há necessidades de adequações ambientais.

í5. IMPACTO AMBIENTAL:

í5.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

í6.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIÁVEL.

17. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi nancei ra.

- Exigir garantia contratual.

Ação

Contingência

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi nancei ra.

Probabilidade: Media

!mpacto: Alto

Dano: Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores e

usuários dos prédios públicos municipais

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu serviços semelhantes ao solicitados.

deAção

Contingência:

Notificação à contratada afim de melhorat a qualidade

dos serviços e aplicação de sanções.

Risco 6 - Fornecimento de serviços de baixa qualidade
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TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAçÃO Oe SERV!çO - LTMPEZA DE CATXA D',AGUA, FOSSA

SÉPflcA E DESRATIZAçÃo

SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCRçÃO, ESPORTE E CULTURA

1. OBJETO

í.1. Contratação de empresa especializada para realização de limpeza de

caixas d'agua, fossa séptica e desratização, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8í 00 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br

ESCOLA MUNTCTPAL EDSON GONçALVES PALHANO

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de concreto,

com 02 (dois) compartimentos de

aproximadamente 30.000 litros cada.

UN. 01

2 Limpeza caixa de gordura, sendo: 1 -

75x75cm x 80cm de profundidade; 1 -

75x75cm x 1,50 de profundidade; 1-

85x85cm x 1 ,50m de profundidade; 1-

86cm x 2,50m x 1,50m de profundidade

UN 04

3 Limpeza de batedouro com 1 ,15x 1 ,15

m x 1,50 de profundidade.

UN 01

4 Desratização no predio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

com área de 2.681 ,29 m2.

UN 01
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

ESCOLA MUNTCTPAL MARIA DA CONCETÇAO KASECKER

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 5.000 litros.

UN 01

2 Limpeza de fossa séptica com 10

metros de profundidade.

UN. 02

3 Desratização no predio da Escola

Municipal Maria da Conceição

Kasecker, com área de 794,95 m2.

UN

CENTRO MUNIC|PAL DE EDUCAçAO INFANTTL NOEMIA B. CARNETRO

Item Código

lD dos

Seruiços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros

UN. 02

2 Limpeza de fossa septica com 10

metros de profundidade,

UN 02

3 Desratização nos predios do Centro

Municipal de Educação lnfantil Noemia

Bittencourt Carneiro, sendo: 1 predio

medindo 480m2; 1 predio medindo

122,88 m'; 1 prédio medindo 328m2.

UN

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTE E CULTURA

Item Código

!D dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

1 Limpeza de caixa d'agua de polietileno

com capacidade de 500 litros.

UN. 01
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2 Limpeza de fossa séptica UN.

3 Desratização UN

3. JUSTTFTCAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR possui uma

quantidade considerável de prédios públicos (objeto desta licitação), sendo

necessária sua manutenção.

Os procedimentos de limpeza e controle sanitário são necessários

para manter higienizados e em funcionamento escolas, centros de educação

infantil, unidades e clínicas de saúde, centros administrativos e demais

instalações pertencentes a estrutura do governo municipal, adequada as

normativas previstas na legislação sanitária vigente.

A municipalidade possui demanda constante de limpeza de fossa

séptica e caixas d'água nos diversos prédios da municipalidade pelo uso diário

e grande número de pessoas atendidas. Os serviços contribuem para

proporcionar ambientes adequados e devidamente higienizados para o

atendimento à população como: preparo de refeições e merendas para crianças

em escolas ou creches, atendimento livre de contaminação e mau cheiro em

clínicas médicas e unidades de saúde, dentre vários outros locais no âmbito da

Administração Municipal.

Justifica-se a necessidade dos serviços de desratização para evitar a

presença de animais sinantrópicos (ratos) prevenir infestação em instalações e

edifícios de domínio da municipalidade, através dos quais se propagam doenças,

tal como leptospirose. Os serviços visam ainda assegurar a continuidade do

atendimento dos serviços ao público, conservação do patrimônio, além de

oferecer condições de higiene e salubridade a servidores e aos cidadãos

usuários dos serviços públicos municipais.

A quantidade estimada para os itens foi obtida com base em

levantamento feito junto às Secretarias, englobando a necessidade de todas as

secretarias m un icipais.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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Justifica-se assim a necessidade que este processo seja realizado por

lote mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a

qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo

o tempo a cargo de um mesmo administrador. Onde as vantagens seriam o maior

nívelde controle pela Administração na execução dos serviços, a maior interação

entre as diferentes fases do serviço, a maior facilidade no cumprimento do

cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da

responsabilidade pela execução dos serviços em uma só pessoa e concentração

da garantia dos resultados. Ademais, haveria um grande ganho para a

Administração na economia financeira, agilidade nos serviços, maior controle na

execução e fiscalização dos serviços.

A Administração deste Município busca sempre confeccionar editais

com base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse

público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais

devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo

de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido

interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em

demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por

outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo,

neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da

propria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não

satisfazem ao interesse público.

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública

e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente

administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a

aquisição.

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder

discricionário que tem, permitiu que para o certame exista um vencedor para

cada lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que o agrupamento

de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.qov.br

\-
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procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em

considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais

atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a

Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que

ela receberá mais propostas, beneficiando a eÍiciência dos contratos

administrativos.

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o

desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no

fornecimento de todos os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a

gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes,

qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o

planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos predios desta

Administração.

lmpoftante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir

serviços/produtos que no seu contexto geral são da mesma

naturezalaplicabilidade, da mesma forma, é desejável que um mesmo

fornecedor seja responsável pela entrega de todos os itens desse lote, haja vista

que são itens que são utilizados na mesma execução, tendo a certeza que

aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos licitantes ganhadores

uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores

preços em sua proposta.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes,

que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no

presente caso.

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatorio foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com

empresas do ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As

quantidades estimadas são para atender as necessidades da Administração e

manutenção de seu pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb. pr.oov. br site: www. nsb. pr.qov. br
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4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. COND!ÇÕES, DEF|NTçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO DOS

sERV|ÇOS

5.í. EXECUÇÃO:

5.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado,

de acordo com o que seja aplicável ao tipo de serviço:

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.1.1.3. As prescriçÕes e recomendações dos fabricantes dos produtos;

5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de

todos os serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através

do uso de crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se

apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis;

5.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa

execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,

carga e descarga, bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.í.í.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com

equipamentos de proteção individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as

expensas o fornecimento desses equipamentos.

5.2. METODOLOGTA DOS SERV!ÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb. pr. gov. br site: www. nsb. or.qov. br



23+
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros, e deverá

ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto para extinção como

para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulvenzaçáo, aplicação de

gel e polvilhamento de po.

5.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio

imediato) e poder residual (permanência no localtratado por um período de 180

dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e

locais onde não são recomendados os processos de pulverização e

polvilhamento.

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os RaÍfus noruegicus

(rato de esgoto), Raffus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus

muscullus (camundongo ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as

áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de

animais.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e

po de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a

ser tratado, bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não

permitir a putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos

envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulaçôes.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em

seguida será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão

moderada e/ou uso de escovas de cervas de nylon para que as paredes não

sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os
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resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo

será repetido novamente por mais duas vezes. Apos a limpeza, fazer a

desinfecção do reservatório se pulverizado nas paredes e na tampa uma solução

bactericida e fungistática. A solução pulverizada no reservatorio será removida

e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão

ter destinação correta pelo prestador dos serviços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de

auto vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza

de fossa septica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e

realizando com eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três)

compartimentos: tanque/fossa, filtro e sumidouros;

5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação

Ambiental vigente e de acordo com as recomendaçÕes da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa

contratada sem ônus para o Município de Nova Santa Bárbara/PR;

5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e

concentração máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante

contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos,

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia
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da execução, sob sua inteira responsabilidade, aprovados pelos orgãos

regulamentadores e com as precauções devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos

mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias

ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos

proprios trabalhadores, dos servidores ou dos usuários das unidades onde será

prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados

dos produtos utilizados:

oo nome do produto;

o princípio ativo;

o metodologia de aplicação;

oseu antídoto;

. no de registro no Ministério da Saúde.

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.í. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatorio da situação atual;

5.5.2. A desratização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e

horários acordados com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos,

para não interferir na rotina das atividades;

5.5.3. Utilizar produtos adequados para a desratização, como pulverizadores,

gel, po seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor

técnica para eliminar roedores existentes e valendo -se de técnicas de controle

natural quando for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as

bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que ratos e outros insetos

entrem no interior do predio;
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5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de

evitar a necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERVrÇO

6.í. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em ate 15

(quinze) dias após o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As desratizações deverão ser realizadas semestralmente, sendo

executadas em até 15 (quinze) dias apos o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com

a secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em predios públicos de domínio da

municipalidade no Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. OS SERVrÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFETTAS

coNDtÇoES DE USO, COM LOCAL L|MPO. SENDO DE TOTAL

RESPONSABTLTDADE DA CONTRATADA A LIMPEZA, REMOÇÃO E

DESTINAÇÃO DOS RESIDUOS E MATERIAIS DE DESCARTE DE TODOS OS

ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE TERMO, SEM ÔI{US PARA O

MUNICíPIO. INCLUSIVE DEVERA ATENDER A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

VIGENTE PARA O DESCARTE/DESTINAÇÃO DOS MESMOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor

do contrato efetuara a notificação a empresa para que sejam sanadas as

possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas;
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6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em

decorrência de intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato,

com justificativa, e informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.1. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no

mínimo, 90 (noventa) dias, assinado por responsáveltécnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo

de garantia dos serviços.

9. LOCATS DA PRESTAÇÃO DOS SERVrçOS

. Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

o Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 735 - Jardim Alto da Boa Vista;

. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt

de Moraes, no 760 - Jardim Alto da Boa Vista;

. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Rua: Augusto Pereira

de Quadros, no 200 - Centro.

í0. oBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

10.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma

prevista neste Termo de Referência;

í0.3. Proporcionar todas as condiçÕes necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;
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í0.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no pÍazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.5. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

í0.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos;

í0.9. Aplicar as sançÕes administrativas, quando se fizerem necessárias;

í0.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í í. oBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

í1.í. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos,

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações

pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob pena de

responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

11.2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em desacordo com o solicitado;

í1.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de

Referência, vedada a subcontratação;

11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei,

por quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;
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í 1.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

Tribunal, conforme arl. 120 da Lei n. 14.13312021;

í1.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS,

Tributos Estaduais e outras solicitadas) e qualificação exigidas;

11.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto

deste Termo de Referência, de acordo com a Lei n.8.078, de 11109/1990

(Codigo de Defesa do Consumidor), no que lhe couber;

í1.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação

dos serviços contratados, bem como equípamentos apropriado que ofereça

condições para realizaçáo dos serviços, ferramental completo e outras

condições necessárias;

í 1.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

1'1.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental,

EPI's, EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e

veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção,

devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários

para a realizaçáo das atividades solicitadas pelo contratante;

11.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na

licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do

Contrato;
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11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovação;

11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

normas vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.í. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito em ate 30 (trinta) dias após à prestação dos

serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a

secretaria solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

í3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:
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13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

í3.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestação dos serviços;

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í3.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Órgão

Gerenciador.

í3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a contratada à ampla defesa.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

13.9.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.
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13.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t 
(61 l=0,00016438

I = (TX) 100 TX = Percentual da taxa

) anua! = 6%

365

14. CRtrÉRtOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom

desempenho da empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão

aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro

do prazo de vigência;
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14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAI\IA - lnstituto Brasileiro do

[/eio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das

fontes livre e 103.

Nova Santa Bárba 10 de abril de 2024.

SimoniA Braz de Lima

SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUGAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
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E-tt/ail : pmnsb@nsb. pr.oov. br s ite: www. nsb. pr. oov. br



Õ 1'.-i-: )Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 5112024-

Pâina1

Sollcitação
Núrero

51
Sollcltantê
c69
34907-1

Íip
Contratação de Serviço

Ndre

DAANE BATISTA DA SILVA

Eriliú em

05104t2024

Quiltdde de ilers

4
Procasgo Gerado
Núnero

012024

Local

2208 Ecola Edson Gonçalves Palhano
Órgão

06 Secretaria Municipal de ftucação, Esporte e Cuttura
Foíma do pagamento
DF-scríçáo Tipo

Depósilo bancário
EntÍoga
L,Eal Hazo

Das

. ílgo
01 1666

01 í 667

Nome

Limpeze de caixa d'agua de concreto, com 02 (dois)

compertimentos de aproximadamente 30.000 litros.

Limpeza caixa de gordura, sendo: 1 - 75x75cm x 80cm de pÍofundidade;

1 - 75x75cm x 1,50 de profundidede; l- 85x85cm x 1,50m de profundidade; 1- 86cm x 2,50m x
1,50m de proÍundidade.

U n idade

UN

UN

Quantidade

1 ,00

1,00

2.68',t,29

Un ltáíio
1 01 1,33

'1.733,33

2,63

Valor
1 01 1,33

I 733,33

7.051,79

1,00 5.056,27 5 056,27

011668 Limpeza de caixa de gordura com 1,15x t, l5 m x 1,50 de profundidade

011670 Desratizaçáo no prédio da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

com área de 2 681,29 m2

UN

M2

TOTAL 14.862,72

ErÍtido pq: Eldre Cristina luditl( na ssáo: 5634i 1OlúD@415@27

LDIe

00í Lote 001

14.862,72
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Solicitação 52l2OA

PágirE1

Sol icitação
Núrero

52
Solicitante
Mgo
3232-8

Tip

Contratação de Serviço

Nm
EDIÍ{A DO CART\4O GOBBO DA SILVA

Enitiúem

05t04t2024

Qudtti@edeiteÉ

2

Processo Gerado
Núrero

012024

Local

2209 Bcola lt/bria da Conceiçáo Kasecker
Órg áo

06 Secretaria Municipal de Bucação, Esporte e Cultura
Forma de pagamento
Desríç& Tip

Depósito bancário
EntÍega
L&al Prezo

DaS

igo Nome

011662 Limp€za de Íossa septice 10 m de profundidade

Limpeza de íossa séptica 10 m de profundidade

011671 Limpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de 5 000 litros

U n ldade

UN

UN

Quantidadê
2,00

1,00

Un itário
933,63

376,50

TOTAL

Valor
1 867,26

376,50

2.243,76

Eritido pq: Eláre C ristim lLdltk m ssáo: §4 j 1OM12O2415:@:51

Loê
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Solicitação 5312024

PfuiE'1

Solicitação
Núrero

53
Sol icitante
c6g
2275-6

Tipo

Contratação de Serviço

Nm
LUCINEA QUINNNO MENDES

Erilíú en

05t04t2024

Quilldúe de iteÉ

2

Proco$o Gerado
Númo

0t2024
Locel

2207 Centro de Educação lnf antil Noêmia Bitencourt Carneiro
Órgão

06 Secretaria Ívfunicipal de Bucação, Esporte e Cultura
Forma de pagamênto
Deeriçáo Tipo

Depósito bancário
Entreg a

LEâl Prazo

Das

lgo Nome

011662 Limpeza de Íossa séptica '10 m de profundidade

Limpeza de fossa séptica 10 m de profundidade

011663 Limpezâ de caixa d'agua de polietileno 500 litros

UN

UN

U n ldade Quantidade
2,00

2,00

Un itário
933,63

169,48

TOTAL

Valor
1 867,26

338,96

2.206.22

EÍiti(Í) po Eldm Cristim lLdi&, m ssáo: 5634 j fi1%1ru415'10:'12

Lote

001 Lote ü)1

TOTA GERA 2.208,22
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Solicitação il12024

P4iÉ'l

Solicitação
Númo

54
Solicitante
Côcr@

Tip

Contratação de Serviço

Nm
35591-7 SIIVIONIAPARECIDA BRAZ DE LIMA

Eritiú em

05t0412024

Quutiddede ilere

1

Procolso Gerado
Núnero

0t2024
Local

5
Orgão

Secretaria de Eucaçáo, Esporte e Cultura

06 Secretaria Municipal de ftucaçáo, Esporte e Cultura
Forme de pegamento
Deeriçb Tipo

Depósito bancário
Entroga
Lrcal Prilo

Das

ódigo Nome

1663 Limpeza de caixa d'agua de polietileno 500 litros

Unidade

UN

Quantidade

100

Eritiópa: EldrECristimlLdi&, mssáo: 5534 j 1AU|2V2415jO:Q

Lote

00't Lote 001
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Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊruCIA

PRESTAÇÃO Oe SERV!ÇOS

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de limpeza de caixas

d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

2.1. O valor estimado previsto no Plano de Contratação Anual de 2024 do Município de

Nova Santa Bárbara paa a Secretaria t\íunicipal de Saúde é de 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais).

3. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

Os procedimentos de limpeza e controle sanitário são necessários para

manter higienizados e em funcionamento os prédios da Secretaria Municipal de Saúde,

adequada as normativas previstas na legislação sanitária vigente.

A Secretaria de Saúde possui demanda constante de limpeza de fossa

séptica e caixas d'água pelo uso diário e grande número de pessoas atendidas. Os

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br

Item Código

lD dos

Serviços

Nome dos serviços Unidade

Medida

Quantidade

01 Desratização e dedetizaçáo em 03 prédios da

Secretaria de Saúde. Prédio 01 - 390,65m',

Prédio 02 - 313,08m'e Prédio 03 - 256,62 m2

UN 01.

02 Limpeza de caixa d'agua de cimento com

capacidade de 10.000 litros

UN 01r

03 Limpeza de caixa d'agua de polietileno com

capacidade de 1.000 litros

UN 0»

04 Limpeza de caixa d'agua de polietileno com

capacidade de 310 litros

UN 01.

05 Limpeza de fossa séptica com capacidade 5m3

e7m3

UN 0

,
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serviços contribuem para proporcionar ambiente adequado e devidamente higienizados

para o atendimento à população como: atendimento livre de contaminação e mau cheiro

nas unidades de saúde.

Justifica-se a necessidade dos serviços de dedetização e desratização para

evitar a presença de animais sinantrópicos (cupins, ratos, baratas, morcegos, moscas,

mosquitos, formigas, pombos, etc.) e prevenir infestação em instalações e edifícios de

domínio da Secretaria Municipal de Saúde, através dos quais se propagam doenças,

tais como leptospirose, criptococose, toxoplasmose, febre maculosa, além da hidrofobia

ou raiva. Os serviços visam ainda assegurar a continuidade do atendimento dos serviços

ao público, conservação do patrimonio, além de oferecer condições de higiene e

salubridade a servidores e aos cidadáos usuários dos serviços públicos.

A quantidade estimada paru os itens foi obtida com base em levantamento

feito junto às Secretarias, englobando a necessidade de todas as secretarias municipais.

Justifica-se assim a necessidade que este processo seja realizado por lote

mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do

empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de

um mesmo administrador. Onde as vantagens seriam o maior nível de controle pela

Administração na execução dos serviços, a maior interação entre as diferentes fases do

serviço, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na

observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução dos serviços

em uma so pessoa e concentração da garantia dos resultados. Ademais, haveria um

grande ganho paru a Administração na economia financeira, agilidade nos serviços,

maior controle na execução e fiscalização dos serviços.

A Administração deste tVlunicípio busca sempre confeccionar editais com

base em definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse público,

verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais devem sempre

buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de participantes do

procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia

o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos

definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo, neste caso, os critérios para

julgamento das propostas falecerem, em virtude da própria administração admitir

propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail. omnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br

,
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Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as

suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o

que o interesse público demanda obter mediante a aquisição.

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que

tem, permitiu que para o certame exista um vencedor para cada lote, contendo os itens

agrupados. Não entendemos que o agrupamento de diversos itens em um lote irá

comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal

agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores

se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade

de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.

A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto

oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos

os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os

itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um

deles poderá comprometer todo o planejamento de manutenção preventiva e corretiva

dos prédios desta Administração.

lmportante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir

serviços/produtos que no seu contexto geral são da mesma naturezalaplicabilidade, da

mesma forma, é desejável que um mesmo fornecedor seja responsável pela entrega de

todos os itens desse lote, haja vista que são itens que são utilizados na mesma

execução, tendo a certeza que aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos

licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida

em menores preços em sua proposta.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à

Administração, optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se

reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso.

No que diz respeito à quantidade/valor estimado para esse processo

licitatorio foi determinada com base no número de prédios que a Administração

Municipal possui em seu patrimônio e análise de orçamentos feitos com empresas do

ramo destas atividades, seguindo o princípio da razoabilidade. As quantidades

estimadas são para atender as necessidades da Administração e manutenção de seu

pleno funcionamento por um período de 12 (doze) meses.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8'100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site. www.nsb.pr.oov.br

\,
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4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

5. COND!ÇOES, DEFINTÇÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO DOS

sERVrÇOS

5.1. EXECUÇÃO:

5.í.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de

acordo com o que seja aplicável ao típo de serviço:

5.1.1.1. As normas da ABNT;

5.1.1.2. As normas da ANVISA;

5.í.1.3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

5.'1.'1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os

serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através do uso de

crachás e de forma condizente com o serviço a executar, para se apresentarem dentro

dos padróes de eficiência e segurança recomendáveis;

5.1.1.5. Utilizarprodutos e material de primeira qualidade necessários à boa execução

dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga,

bem como pela devida aplicação na execução dos serviços;

5.1.1.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho,

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção

individual (EPl), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento desses

equipamentos.

5.2. METODOLOGTA DOS SERVIÇOS:

5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:

5.2.1.'1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores

(baratas, formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas e

escorpiões, e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto para

extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de gel e

polvilhamento de po.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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5.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato)

e poder residual (permanência no local tratado por um período de 180 dias).

5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais

onde não são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento.

5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:

5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os RaÍfus norvegicus (rato de

esgoto), Raffus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus muscullus (camundongo

ou rato de armários) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em

que se denuncie a presença desse tipo de anrmars.

5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de

caixas/armadilhas, porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e pó de

contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado,

bem como as normas de segurança.

5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a

putrefação dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos envenenados,

disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações.

5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS

5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em seguida

será limpo (inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada e/ou uso de

escovas de cervas de nylon para que as paredes não sejam danificadas, eliminando-se

assim toda a sujeira aderida nas mesmas. Os resíduos oriundos desta limpeza serão

retirados do reservatório, e o processo será repetido novamente por mais duas vezes.

Após a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório se pulverizado nas paredes e na

tampa uma solução bactericida e fungistática. A solução pulverizada no reservatório

será removida e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:

5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão ter

destinação correta pelo prestador dos serviços;

5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de auto

vácuo, mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza de fossa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail : pm nsb@nsb. pr. gov. br site: wwrrtr. nsb. pr. qov. br
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séptica) em bom estado de conservação, evitando vazamentos e realizando com

eficiência os serviços solicitados;

5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três) compartimentos:

tanque/fossa, filtro e sumidouros;

5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação Ambiental

vigente e de acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

5.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa contratada

sem ônus para o Município de Nova Santa Bárbara/PR;

5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários

devidamente registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e concentração

máxima especificada, atendendo as instruções do fabricante contidas no rótulo e

obedecendo a legislação pertinente;

5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;

5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o estabelecido

na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos,

ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua

inteira responsabilidade, aprovados pelos orgãos regulamentadores e com as

precauções devidas à saúde humana;

5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários,

aos equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sejam

nocivos, sob qualquerforma, à saúde das pessoas, seja dos proprios trabalhadores, dos

servidores ou dos usuários das unidades onde será prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:

5.4.1. A empresa deverá emitir Relatorio de Execução ou outro documento que

comprove a execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados dos

produtos utilizados:

. o nome do produto;

o princípio ativo;

. metodologia de aplicação;

. seu antídoto;

Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail. pmnsb@nsb.pr. gov. br site. wnrw. nsb. pr. gov. br
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. no de registro no lt/inistério da Saúde

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

5.5.1. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatório da situação atual;

5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários

acordados com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos, para não

interferir na rotina das atividades;

5.5.3. Utilizar produtos adequados paru a dedetização, como pulverizadores, gel, pó

seco, armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para

eliminar todas as pragas existentes e valendo -se de técnicas de controle natural quando

for possível;

5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as bocas

de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos entrem o interior

do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de evitar a

necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA tNíC|O DA PRESTAÇÃO DO SERVTÇO

6.1. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias

apos o recebimento da requisição pela secretaria solicitante.

6.2. As dedetizações e desratizações deverão ser realizadas semestralmente, sendo

executadas em até 15 (quinze) dias após o recebimento da requisição;

6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a

especificação de cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com a

secretaria requisitante em dia e horário agendado de modo a não interromper

atendimentos a população, a partir da data da celebração do termo contratual.

6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da

municipalidade no Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a

contratada arcat com todas as despesas de deslocamento de funcionários e

equipamentos.

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas (mão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.gov.br site: www.nsb.or.gov.br
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6.6. OS SERV|ÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFETTAS CONDTÇOES DE

USO, COIU LOCAL LIIUPO. SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA

CoNTRATADA A L|MPEZA, REMOÇÃO E DESTTNAÇÃO DOS RESTDUOS E

TUATERIAIS DE DESCARTE DE TODOS OS ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE

TERMO, SEM ONUS PARA O MUNICÍPIO. INCLUSIVE DEVERA ATENDER A

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE PARA O DESCARTE/DESTINAÇÃO DOS

MESMOS.

6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do

contrato efetuara a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis

irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em decorrência de

intempéries deverá ser comunicado ao(a) Gestor(a) do Contrato, com justificativa, e

informar quando se dará a continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VrGÊNCrA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.'1. O prazo de vigência do contrato será de '12 (dozel meses, contados a partir da data

de assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA

8.í. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no mínimo,

90 (noventa) dias, assinado por responsável técnico;

8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo de

garantia dos serviços.

9. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS

Secretaria [Vlunicipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

í0.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

10.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista

neste Termo de Referência;

10.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa

cumprir com o objeto do contrato;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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10.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas no prazo e condições estabelecidas no

Edital e seus anexos;

10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

í0.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

com issão/servidor especialmente designado;

í0.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

íí. oBRrcAÇÕES DA CONTRATADA

íí.í. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, assumindo

inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando

produtos de primeira qualidade, sob pena de responsabilidade pelo seu

descumprimento parcial ou total;

11.2. Reparar,refazer e/ou substituir, às suas expensas, nototal ou em parte, o objeto

em desacordo com o solicitado;

í 1.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência,

vedada a subcontratação;

11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por

quaisquer danos decorrentes da má execução do contrato;

11.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art.

120 da Lei n. '1 4.13312021;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail. pmnsb@nsb.pr.qov.br site. www.nsb.or.gov.br
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11.6. ÍVlanter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais e

outras solicitadas) e qualificação exigidas;

11.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto deste

Termo de Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa

do Consumidor), no que lhe couber;

1í.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários paru a prestação dos

serviços contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições para

realizaçáo dos serviços, ferramental completo e outras condições necessárias;

í 1.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual EPls,

responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's,

EPC's, equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para

transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a

equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o carregamento de

ferramentas e equipamentos necessários para a realizaçáo das atividades solicitadas

pelo contratante;

11.11. Nlanter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou

encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;

1'1.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.'14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas

vigentes mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada Sr. (a) Dienny Manuelli

Lourenço de Moura, Enfermeira Padrão, nomeada pela Portaria no 2212024.

12.2. O fiscal será responsável por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail. pmnsb@nsb. pr. gov. br site: www. n.sb. pr.oov. br
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente parc as providências

cabíveis;

12.3. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratada ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

í3. DO PAGAMENTO

í3.í. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

solicitante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF.

í3.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão;

13.4.3. os dados do contrato e do orgão gerenciador;

13.4.4. o período de prestação dos serviços;

í3.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério do Orgão Gerenciador.

í3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.gov.br
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Orgão Gerenciador.

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

13.8. Persistindo a irregularidade, a contratada deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

a contratada à ampla defesa.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

13.9.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo.

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
I = (TX) | = 

TX = percentuar da taxa anuar = 6%o

365

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estão previstos no edital.

14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

'14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;

14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do

ptazo de vigência;

14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAIVA - lnstituto Brasileiro do tVeio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renovávers;

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da fonte de

recurso livre e 324.

Nova Santa Bárbara, 12 de abril de 2024

Leite
Sec pal de Saúde

Dienny Manuelli Lourenço de [Voura
Servidora responsável

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail. omnsb@nsb.pr. gov. br site: uruvrry. nsb. pr.qov. br
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assistência à

saúde,

especificamente de

consultas de livre

demanda e

atendimentos de

urgência e

emergência para

suprir horários

diurnos, noturnos,

Íinais de semana e

feriados.

atendimentos, existe a

necessidade em

contratar proÍissionais,

por não haver
profissionais

dlsponiveis.

Serviços Contratação de

empresa para

limpeza de caixa
d'água, fossa
séptica e

desratização dos
prédios da

Secretaria
Municipal de

Saúde.

Devida a necessidade

em garantir a limpeza

dos ambientes e

tambem a higiene dos

alimentos e qualidade

da água a serem

consumidos

eliminando portanto as

contaminações

R$ 7,000,00 R$ 7.000,00 Fevereiro Alta Nova

Contratação

Contratação de

Pessoa Jurídica
para a realização
de instalação, de

manutenção e

limpeza de ar
condicionado dos
prédios

municipais.

Em diversas salas das

repartições públicas

estào instalados

equipamentos de ar

condicionado, havendo

necessidade constante

de manutenção e

limpeza, para que

assim possamos

garantir a vida útil dos

equipamentos.

R$ 6.000,00 Abril

Serviços

:rviços

Contratação de
pessoa jurídica
para reforma do
Prédio da

delegacia.

Necessidade de

reforma do Prédio da

Delegacia Municipal
para transformá-lo em

espaço adequado a

realizaçào de Centro

de Fisioterapia,

R$ 50.000,00 R$50.000,00 Maio Media Nova

Contratação

Contratação de

empresa de

monitoramento e

rastreamento para

os veiculos da

Secretaria
Municipal de

Saúde.

Justifica-se a

necessidade de

contratação de

empresa de

monitoramento e

rastreamento de

veiculos com o intuito

de otimizar os

serviços, onde o

requerido
proporcionará

agilidade e controle
dos veículos da

Secretaria Municipal

de Saúde.

R$ 20.000,00 R$20.000,00 Abril

Serviços Contratação de

pessoa Jurídica
para prestação de

serviços de

lnternet.

Necessidade de

utilizaçâo de lnternet
para execução dos

serviços da Secretaria

Municipal de Saúde.

R$ 10.800,00 R$10.800,00 Outubro Alta Sim.

Contrato no

42t2020

Serviços R$ 6,000,00 Alta

Alta Nova

Contratação



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação Wl2O24

On,)í-U,l

P&im1

Sollcitação
NÚM

50
Solicltante
cu@

43824-3

Tip

Contratação de Serviço

Nm
MZAEL ÍUATAJS LBTE

Enitibem

05t04t2024

Qudttid*&ilÉ,rÊ

7
Processo Gorado
Núrero

0t2024
Local

7
Órgão

Secretaria de Saúde

08 Secretaria Municipal de Saúde
Forma de pagamento
Descriçb Tipo

Depósito bancário
Entroga
Lfial Prazo

DaS

ód lgo Nome

Dedetizeçáo em 03 prédios da Secretaria de Saúde. Predio 01 - 390,65m'!

Predio 02 - 313,08m, e Predio 03 - 256,62 m2

o1 1677

011678 Desratizaçáo em 03 píédios da SecretaÍia de Saúde PÍedio 01 - 390,65m

Prédio 02 - 313,08m'e Prédio 03 - 256.62 m2

U n idade

M2

Quantidade

9ô0,35

960,35

Unltárlo
í,96

2,63

674,67

231,18

167,39

675,00

6í 2, 50

TOTAL

Valor
1 982,29

2.525,72

674,67

462,36

1 67,39

675,00

61 2,50

6.999,93

01't 679

01 1 680

01 í 681

01 '1682

01 1 684

1,00

2,00

1,00

1 ,00

1 ,00

Limp€za de caixa d'agua de cimento com capacidede de 10 000 litros.

Limpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de 1 000 litíos

Limpeza de caixa d'agua de polietileno com capacidade de 3l0litros.

Limpeza de Íossa séptica com capacidade 7m3

Limpeza fossa séptica com capacidede de 5m!

M2

UN

UN

UN

fu!r

M!

Enitiôpa: Elàre Cíistim lLdií( m ssáo: 5534 k 1Ú41ru415.9:4

ü)1 Lote 001

TOTÂL GERÁL 5.999,93
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" 0/5,61 20/24

Nova Santa Bárbara, 16l04l2024.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para realizaçáo de
limpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a contrataçáo de empresa especialízada para realízaçâo
de hmpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desratizaçáo e dedetizaçáo,
conforme solicitações das Secretarias Municipais, num valor de R$
39.550,61 (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e sessenta e um
centavos).

A Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Obras, Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabaiho e Geraçáo de
Empregos informaram que as despesas serão custeadas com recursos da
fonte livre.

A Secretaria Municipal de Educaçáo Esporte e Cultura informou
que as despesas serão custeadas com recursos das fontes livre e 103.

A Secretaria Municipal de Saude informou que as despesas seráo
custeadas com recursos das fontes livre e 324.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosam

Elaine dos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittençourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@.nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 056/2024 que

solicita atualização de Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa

especializada para realização de limpeza de caixas d'água, fossa séptica, desratização e

dedetização, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Recebido por: tl
dataNome Assinatura

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60
E-rnail: pmnsb@nsb+1gsJ.!1 - Nova Santa Bárbara - Paranít

Contadora
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2024, que tem
por objeto a contratação de empresa especiahzada para realízaçáo de limpeza
de caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, para suprir as
necessidades das diversas Secretarias Municipais, nos termos da Lei n"
14.133. de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações hiblicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçào para as

Nova Santa B , t8 I 04 I 2024.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranár
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SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N' 123 de 31 dc Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal n" 14.13312021.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

lo de abril de2027, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

I{ESOLVE

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do ceúame é designada pregoeira.

ArI, 2O Nomeia-se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Ilárbara, Paraná - E - E-mail -licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- www.nsb.pr.qov.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA EÁRBARA, Tesolve, no
uso de suas atribuições legais,
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Art. 4o. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica c controle interno.

Art. 5' - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário

Nova Santa Bârbara,3 I de Outubro de 2023.

CLAUDEMIR VALERIO

@rnrro

Claudcmir Valório
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mail -licitacao@nsb.pr.eov.br-Site- www.nsb.pr.gov.br
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GORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1810412024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 1512024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
paru realizaçáo de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desratização e
dedetizaçáo, para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais, em
atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Ate men

Elaine Cris
Setor de

dos ntos
Licitações e Co

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO N": 2312024

Pregáo Eletrônico No: 15l2024

ASSUNTO: C)ontrataçrlo de empresa especializada para realizaçâo de

limpeza de caixas de água, fossa séptica, desratização e

cledetizaçáo, para suprir as necessidades das diversas

secretarias municipais.

VALOR: R$ 39.5.50,60

DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÔES E CONTRATOS.

PREGÃO ELETRÔNICO.

AQUISIÇÃO DE BENS

coN4uNS. LEGISLAÇÃO

APLICAVEL: LEI NO

t4.t33l2O2t, DECRETO N".

ANALISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS

M I NLJTAS.

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

objeto a contrat.ação cle cmpresa especíalízada para realizaçào de

limpeza de caixas de agua, fossa séptica, desratização e dedetização,

para suprir as necessidades das diversas secretarias municipais,

tendo em vista o atendimento das necessidades dos órgãos

solicitantr:s, mcdiartte licitaçào publica, na modalidade pregáo

eletrônico, ('crrli)rmi: ju:;Lilicativa c especificações constantes do

documento clr.l ii,,rmalirra.v^ão da demanda - DPD e seus anexos.

Crl 't
í-t{-
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E a síntese do necessaricr

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presen[e manifestaÇào jurÍdica tem o escopo de assistir a
autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53, i e II, da Lei no 14.133, de2021 (Nova Lei de

LicitaçÕes c Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao i'ir-rai da lasc 1;rcparatoria, o processo licitatório seguirá para

o orgáo de assessoramento jurídico da Administraçáo, gue realízara

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contrataçáo.

§ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramc-'nto jurÍdico da Administração deverá:

I - apreciar o processo Iicitatorio conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaçáo em linguagem simples e compreensível e de

forma claru e obietiva, com apreciaçáo de todos os elementos

indispensarvcrs a conLrat.arÇaio e com exposiçào dos pressupostos de fato e

de direito lc:i,ados ern consideraçáo na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em funçáo do exercício da competência da análise

jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos er-rvoividos, como os de natureza técnica, mercadologica ou de

conveniência e oportunidade.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,

suas caracLcr'ísticas. ,-cquisitos e avaliação do preÇo estimado, tenham

sido reguinrmente clcLerminadas pelo setor competente do órgão

solicitante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecuçáo do interesse publico. O mesmo se pressupõe em relaçáo ao
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, E(43) 3266-8100,
CNPJ no 95.561.080/0001 -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

exercício dzi competôncia discricionária pelo órgáo assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que nào é papel do órgão de

assessorermcnto jurídico exercer a auditoria quanto a competência de

cada agente publico para a pratica de atos administrativos, nem de atos

já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estáo dentro do seu espectro de competências.

Finalmentc. cieve-se salientar que determinadas observações sáo feitas

sem carater vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade

que the é conferida pela lei, avaliar e acatar, otl náo, tais ponderações.

Náo obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para Íins dc sLra con'cçào. O seguimento do processo sem a observância

destes arpontarnenLos será de responsabilidade exclusiva da

AdministraÇão.

Limites e instâncias de governança

No presentc (.)árso, o valor da contratação é de R$ 25.354,94 (vinte e cinco

mil, trezenLos e cinquenta e quatro reais e noventa e quratro centavos) e

o órgáo assessorado declarou que a aquisiçáo dos bens, constitui

material de consumo, com respaldo do setor de contabilidade, que assim

informou.

Por sua vcz-. os sc't'rcLtirios municipais, Sylmara Bontorim Valério,

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de

Empregos, Simoni Ap. Braz de Lima, Secretária Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, Antônio Tintino Secretário de Obras, Mizael Mateus

Leite, Secri:tario c-lc Saude e C'ristiano c-le Almeida, Secretário de

Administra-( ilo, a utorizarran r

\,
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a contratação, o que atende ao disposto no Decreto n" 1312023.

Reiteramos que náo é papel do órgáo de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto a competência de cada agente publico para a prática

dos atos.

Avaliação de conformidade legal

O art. 19 da Lei n" 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao

gerenciamento de atividades de administraçáo de materiais, obras e

serviços, conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os orgãos da Administração com competências regulamentares

relativas as atividades de administraçáo de materiais, de obras e serviços

e de licitações e contratos deverào:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a

centralizaçãro dos proccdimentos de aquisiçáo e contrataçáo de bens e

serviços;

II - criar catáiogo cletrôrrico de padrontzaçào de compras, serviços e

obras, admitida a adoçào do catálogo do Poder Executivo federal por

todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,

inclusive com recursos de imagem e vÍdeo;

IV - instituir, com ar-rxÍlio dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência,

de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção

das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promovcr a adocão gradativa de tecnologias e processos integrados

que permiterrn a criaÇiio, a utilizaç:ão e a atualizaçáo de modelos digitais

de obras e serviços de engenharia.

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja

alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm

competênci ers regulamentare s.

í1Êr:ILt.)

v
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Planejamento da contratação

A Lei no 14.i33, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do

processo [citatorio e caracterrzada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o

inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis

orçamL-ntarias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadoiogicas ir dc' gcstào que podem interferir na contrataçáo,

conformc previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, elenca providências e

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme

abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lcr, scmprc quer elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como ziborcittr 1.c.rc1as as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão clue podenr rnterlerir na contrataçào, compreendidos:

I - a descriçào da necessidade da contrataçáo fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterrze o interesse publico

envolvido;

II - a definiçào do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto basico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a deÍiniçãc; ders condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua Íormaçào;

V - a elaborarçáo cio edital cie licitação;

a\ r'f ,-'
úrYt
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VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigaloriamentc como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de serviços ou

de execuçáo de obras e scrviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequaç:ão e eficiência da forma de combinaçáo desses

parâmetros, lllrrrr os ilns de selcçãc-r da proposta apta a gerar o resultado

de contrataçào mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaÇão circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativer clc: cxigênr;ias de clualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de rnrrir,,r'rclcrrillicrii lécnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificaçào cconômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertiner-rte s a participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitaçáo e a boa execuçáo contratual;

XI - a motivaçáo sobre o momento da dinrlgação do orçamento da

licitação, obscrl,ado o art. 24 desta Lei.

(grifou-sc:)

Referido dispostt-ivo ó corrrplementado por seu paragrafo primeiro, que

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar.

De uma Íonna bem abrangente, o planejamento da contrataçáo

pressupõe qllc a propria necessidade administrativa seja investigada, a

fim de se compreender o que fundamenta a requisiçáo administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificaçáo da necessidade

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional

sustentavel. c1'.tc e princípio e objetivo clas licitaçoes (artigo 5" e artigo 11,

IV, daLei n" I i i33, cle 2C,21), conformc deralhamentosabaixo. ÍJlrravez

Jl irlt
É-i t
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identificada a necessiclade que antecede o pedido realízado, pode-se entáo

buscar solliçõres disponÍveis no mercado para atender referida

necessidade, qLlc inclusivrr podem se dilerenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor soluçào, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-

se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos

os seus contornos. Ern linhas gerais, a instruÇão do processo licitatório

deve reveiar c':;srr encLrdcLirne nto kigico.

Alguns dos elerncntos serào abaixo examinados

Estudo Técnico Preliminar - ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contrataçáo deve conter, de forma

fundamentacla, a descrição da necessidade da contratação, com especial

atenção à demonstraçâo clo interesse publico envolvido. Também é

preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, S 1", da l,ei n" i4.133, de2021, apresenta os elementos que

devem ser consii-lcratcios na clabot'açào do ETP:

§ 1" O estudo tecnico preliminar a que se refere o inciso I do caput

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade

técnica c econôniicar cla contratação, e conterá os seguintes

elementos:

I - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse publico;

II - den'ionstraçãro cla previsão da contratação no plano de

contraLeiÇt)cs:tr-tua1, s,,'rnoi-e quc) eleiborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administraçáo;

III - requisitos da contratação;

IV-estimativas das quantidades para a contrataçáo, acompaÍrhadas

das memorias de calculo e dos documentos que lhes dáo suporte, que

\-
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considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economiar de escala;

V-levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possÍveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar;

Vl-estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços

unitários refercnciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

the dáo sLlportc, qlre poderão constar de anexo classificado, se a
Administrac;ãr.o optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;

VII - descriÇào da soluçáo como um toclo, inclusive das exigências

relacionadas ir rnarnutençáo e a assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e finar-rceiros clisponíveis;

X - providências a sercm adotadas pc:la Administraçáo previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto a capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contrataÇÕes corrclatas e/ou interdependentes;

XII - clescriciio dc possÍvcis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia

e de outros recursos, bem como iogÍstica reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento ccnclusivo sobre a adequação da contrataçáo

para o atendimento clar necessiciade a que se destina.

No presente caso, os servidores da area técnica (assistente social,

psicóloga) e a equipe de planejamento da contratação elaborou o estudo

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente

técnico, cuja avarliaçito cube, em ultima instância, ao próprio órgão

\-
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assistido, elc' aparenternente contem as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1o, cla Lei no 14.133, de 2021.

Descriçao ri.a Necessiclade da contrataçao

A identiÍicaçào cla neccssiclade da contrataçáo é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a

reflexáo sobre os motivos pelos quais determinada contrataçáo foi

solicitada, invcstigando assim qual a necessidade final a ser atendida,

que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade de cada órgáo ou

entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o

mesmo.

Essa investigaçiio inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1o,

I da NLLC, já reprocluziclos no presente parecer. Trata-se de etapa

fundamental clc.i processo, por meio da qual o problema colocado para a

Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim

contribuir para que outras soluçÕes se mostrem propícias a atender a

demanda, quando se passar a fase de levantamento de mercado, tratada

mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para

possíveis inovações.

Também por meio dela é possÍvel fazer uma reflexão para extrair quais os

requisitos essenciais scm os quais a necessidade náo seria atendida.

Trata-se de requisitos cla própria necessidade, portanto, e não de

eventuais soluÇÕes a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa,

ainda não se sabe quais as soluções disponÍveis. Nesse sentido, o art. 18,

§1" da Lei n. 14.133, de 2022, eue estabelece os elementos do ETP, prevê

os requisitos da conlrataçáo no seu inciso lll, enquanto o levantamento

de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no

inciso V.

AIém disso, a descriçáo da necessidade de contratação deve conter

2:\0

manifestação Licercr.t da essencialidade e teresse publico da
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contratação, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de

2021, devendo portanto ser avaliado o interesse publico também na

perspectiva de se havr-'rár impacto ambientai negativo decorrente da

contrataçào e se há opçÕes que atendam ao principio do desenvolvimento

nacional sustentavel, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I,

Lei n. 14.133, de 2O2l)

Feito esse regisLro. ( cL'rtu quc não cabc ao órgào jurídico adentrar ao

mérito (oporturuiclaclc (i con\/eniência) das razÕes do Administrador,

principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do

assunto. O papel do orgão jurídico é recomendar que essa reflexáo sobre

a necessidade administrativa seja efetivamente reahzada, orientando o

órgão assistido a regisLrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a

aperfeiçoa-la, na hipotese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada.

Leuantamento d e XrlercaCo

Uma vez identificaclir Ll n('c:cssidaclc admir-ristrativa, o proximo passo é

buscar soluçoes quc tcnham o potencial de atendê-la. Náo se trata,

portanto, de reahzar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do

mercado e de outros órgãos e entidades publicas, a fim de verificar se

existe alguma outra soluçáo para atender a necessidade administrativa

ou então novas mctcldologias de execução/contratação que gerem ganhos

de produtividade ou economia para a Administraçào.

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve

à conclusão de que as rnetodologias já tradicionalmente empregadas em

contrataçÕes arilcrii>r'cs sâio as mais aptas à satisfaçào da necessidade

administrativa. Seja qr-ral for a soluçáo adotada, sua escolha deve ser

expressamente motivada nos autos.

\-
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Definiçao do Objeto

Uma vez investigacla a rrccessidade administrativa que origina o pedido

de contrataçào c dcpois cic c:ncontrada a solução mais adequada para

atendê-la, a Administração passará entáo a se diferenciar dos

particulares em geral porque deverá entáo descrever referida solução,

convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa é

propiciar que a prripria Administração incremente seus conhecimentos

sobre o objeto, clistinguindo suas caracterÍsticas principais, para entáo,

por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução

escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura

contratação.

De acordo com Lr ârL. 18, caput, da Ler n. 14.133, de 2021, a fase de

planejamento deve abordar todas as considerações técnicas.

mercadolósicas e de gestão que podem interferir na contrataçáo, sendo

certo que a definição do objeto, modelo de execuçáo e gestão do contrato

devem levar em consideraç:ão cada um desses aspectos. Recomendo, que

o órgão solicitante observe quanto a melhor especiÍicação dos itens, em

especial quanto de forma a evitar caracterÍsticas excessivas e restritivas

em relaçáo ao fim que se pretende atingir.

Dernais aspectos ligctdos ct definiçã"o do Objeto

Ou antit atiu o s E stirn. ado s

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de

forma clara e precisa, o qnantitativo demandado para o atendimento da

necessidade adminisuraLivi-r por meio daquela solução escolhida.

Evidentemente, a propria escolha da solução pode ter sido influenciada
por esse dimensionamento, mas naquele momento os cálcuIos podem ter

sido efctuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisáo

entre as ope'c)es dispr,.;nÍi'cis.

c,o,-,
úo ç

\-
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Nessa etapa, entretanto, a deÍiniçáo do aspecto quantitativo demanda

pormenortzaçào, com a demonstraçáo dos cálculos pelos quais se chegou

à estimativa dc cluanridades. Isso é especialmente importante de ser

registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e

consequentes questionamentos, que se tornam mais dificeis de responder

à medida que o ternpc.r Lrarlscorre, quando a memória e a documentação

correspondcntc poclem csta.r lnenos acessÍveis.

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em

elementos técnicos que evidenciem a exata correlaçáo entre a quantidade

estimada e a demanda.

Nesse sentido, o art. 40 cler Lei n" 40.133, de 2021, dispõe que o

planejamento de compras considere a expectativa de consumo anual,

devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o

fornecimento contÍnuo, conforme inciso III do citado dispositivo.

Deve-se ressalvar cluc não cornpete a esta unidade jurídica adentrar em

questÕes tccnicas, apenas arpontar que o processo necessariamente

contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a
previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitaçáo e verificar se

há suporte documental coerente com aquele que e exigido pela legislaçáo

para a lase interrra da lieitaçào. No caso concreto, a legitimidade do

quantitaLtivo da fu tura con Lrataçáo está suficientemente demonstrada.

Parcelantentct do obieta da c'orttrataçao

Via de regra, as rrrrtraLal:ôr:s da Administraçáo Publica devem atender

ao princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40,

inciso V, alínea b, da Lei no 14.133, de 2O2l:

Art. 40. O planejarnento de contpras deverá considerar a

expectativa dc coltsLllno anual e observar o seguinte:
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(.)
V - ater-rdimento aos princípios:

ar) dtl iradronizaçao, considerada á.t compatibilidade de

especificacões estóLicers, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamcnte vantajoso;

Ocr>rre qLrc () r;arct'iamento deve scr adotado levando-se em

con siclcraÇàc, irl.4rtr-rs c r-itérios objctivos, dcscritos no §2o do

disposirivc., cr tirclo :

§ 2" Na uplicação do princípio do parcelamento, referente às

compras, clevcráo ser considerados:

[ - a viaibilidade da divisáo do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com

vistas a economicidade, sempre que possível, desde que atendidos

os parâme Lros Cc qualidi,rde; e

Ill - o clevcr c1e- blLsr:ar a ampliação da cornpetição e de evitar a

colrcen Lririçatr., clc inercado.

Por outro lado, ha situraçÕes em que a lei expressamente restringe a

possibilidadc de parcclamento do objeto, conforme situações

descriters no rncsmo arrt, 40, em seu parágraÍb terceiro:

§ 3" O parcelamento náo será adotado quando:

I - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestáo de

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a

compra do item do mesmo fornecedor;

II - o obielo a se r conLratado configurar sistema único e integrado

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o proccsso de padronízaçáo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclrrsivo.

De quatlquer t'rtrmi,t. át rict'isão final envolve contornos técnicos e

gerenciais específicos, a scrcm pormenorizados pelo órgáo contratante,
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mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos.

Recomendo que seja novamente analisada a possibilidade de que os itens

sejam cotados c licit-acios não em lote fechado

Instrumentos d.e gouentança - PCA, PLS e outros

De accri ilo o{.)r1ro clo ilrli51o L8 da Le i n" I4. i33, c1e 2021, a fase

preparertr)ri;r ctrr Ircrtercào clcve compatibilizar-se com o plano de

contrataÇôes unuiri.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

()
Vll Lr lJcri'1,:''ii'ii-.\(,Lr.lrclrlos de formaltztl{:ito r1<: dcmandas, os órgãos

resljonsavcis, pc'l,> pliirrt'.jrrmento de cada ente federativo poderão, na

forrLa de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o

objctivo de racionahzar as contratações dos órgáos e entidades sob

suLr compctêncizl, gai-anrir o alinhamento com o seu planejamento

estrurtegico c surbsidiar a elaboraçào das respectivas leis

or()alncnta ri, rs.

E certo que o zrclministraclor publico deve demonstrar que a contratação

pretenclicla cstri nlir-rhacia iros instrumentos e as diretrizes definidas no

nofmatl\'r) i.ItllII':il't r.' iLir).

Sem prejuízo da oricntação acima, convém tecer algumas considerações

sobre os instrumentos cle governanÇa abaixo indicados.

Plano de Contratações Anual P94

O Decreto nu 1312023, reguiamentou o Piano de Contratações Anual -
PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamento

de conrrzrtzrçÕcs. tcndo imposto aos órgáos e as entidades a

obrigatoriedade clc e:lal-roraÇãur, até a primeira quinzena de maio de cada

i. i;t
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exercício, de planos de contratações anual, os quais conteráo todas as

contratações que pretendem realízar no exercício subsequente.

Convém lcmbrarr quc, c1,-' acordo com o Decreto, incumbe ao setor de

contrataÇões a verificaçào de que a demanda esta contemplada no plano

de contratações, devencio tal informação constar de forma expressa na

fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar,

conformc cxprcssamcnIc prcr'ô o art. 18, §1", it-tciso II.

orçamenLo listinrardo c Pesquisa de Preços

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei no

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os

parâmetros previstos ern seu §1":

Art. 23. O valor prcviarnente estimado da contrataçào deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

preÇos constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a serem

contrataclas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaricl.r;lcs cio Io«.:ail .lc Lrxucução do objeto,

§ 1" No proccsso licitat<)rio para aquisiçáo de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhor preÇo aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou náo:

I - composição clc cusLc;s unitários menore s ou iguais a mediana do

item correspondente no peiinel para consuita de preços ou no banco de

preços em saude disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

II - cc.intr-i,rtaçóes sirniiarr.ls feitas pela Administraçáo Pública, em

execuçãcr r;ri ct.,rrcluirlas rio lterÍodo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de prcços, irrclusivc mediante sistema de registro de preços,

observado o Índice de atualizaçáo de preços correspondente;

UI - utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, cie tabcla der rcferência formalmente aprovada pelo Poder
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Executivo Íedc:rai e dc sítios eletrônicos especializados ou de domínio

ampio, dr.':rrlc c1L,rc conLcnhiinr a data e hora de acc'sso;

IV - pcsrlurisu clirc'tái com no mínimo 3 (três) ibrnecedores, mediante

solicitação formal de cotaÇ:ào, desde que seja apresentada justificativa da

escolha clesses Íbrnc'cedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais cle 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgacilr,, ir) ciliiitl:

V - p.rt'r;r ,,isi. nl.r i;rrse rllicional de notas liscais eletrônicas, na forma

de regulalr('nto.

()

AcrescenlÍ1, uo t'ntarrtc;, r-ro §1" do artigo 5" quc devem ser priorizados os

parâmetrir: ,-ir.rs irrcisos I c II, painel para consulta de preços do PNCP e

contrataçÕcs simiiares, respectivamente, devendo ser apresentada

justiÍicativa nos autos em caso de impossibilidade de adoçáo destes.

No caso especÍfico do presente pregáo, foram juntados apenas cotaçáo

com forrrL:t,'cclores, preÇos de sites e e-commerce, sem justiÍicativa

especÍÍica piir:l a resLriÇáo dos meios de formaçào de preço.

Termo de Referência

O termci r - rirtci'.rr,.ri:r i.;. l.ilriiLdo aos autos c'r'cr.rnc c:láusulas e condições

essenciilrs t:xigici:rs lros insLrurnentos da especie.

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o,

XXIII, da Lei no 14.133, de 2022:

Art. r;' i)irrrr os lilts di s'.ir Lei, consider:iur-scr :

(,
.XXItI - tcrnr.o clc referência: documenro necessário para a

contrataçáo de bens e serviços, que deve conter os seguintes

pârtrr-.r I r-i):-, (.' clIlrtcriLos descritivOS:

,a Ô l'i
íi'J I
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a) ciefinição clo objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos,

o prÉi;r() clo coirtriit() c, se for o caso, a possibilidade de sua

pfO l'l',; iiZl {'â1.) i

l.ll liLndrirlrcnta(rllu du contratação, qure consiste na referência aos

sslsçios técL-ricos prelirrrinares correspondentes ou, quando não for

possír,i'l divr-ilgarr esses estudos, no extrato das partes que náo

contivc iern inlorrnlrÇÕcs sigilosas;

c) clescriçe1o da soluç'áo como um todo, considerado todo o ciclo

de vida do objeto;

c1) requisitos da contratação;

e) rrrodclo de execuçào do objeto, gue consiste na definiçáo de

colno ,', c()lrr-uto dcvcra produzir os resultados pretendidos desde o

Sett inlL:i,..; i'tiC' O sCLi on('urramentO;

Í'l :r,r-,rlc'lo <lr: gcstho r'lo contrato, que descreve como a execução

do objc:'.o scrri acornpair-rl-rada e f,rscalizada pelo orgào ou entidade;

!l , ::icllt;,s ci,.' ri-ri.:ciii'iro e dc pagamento;

h; trrrmt ,,' cL'itór-ios rie seleção do forneccdor,

i) cstimativas do valclr da contratação, acompanhadas dos preços

unitar-ios rr:Í-erenciais, das memorias de cálculo e dos documentos

que thc dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtençáo

dos ,;r(.Ç'()s ('p{rr[.r os r('spectivos cálcuios, clue devem constar de

docurr,,:t't t-o st'priratlo ir ciassificado;

j) arrlcquaÇão orÇamcntária;

(;

Especifit'ii.:,.'ni(r ('rn :r'llri'ir,-, .t compras, tantbc'rl r.levem ser observadas
as exigóni . .it, .,: i, -1.,, r :la Lci nu 14.1i).1, clr 20'21:

2. Art.4(,. O planejarrne nr-o cie compras devera considerar a expectativa
de consumo anual e observar o seguinte:

3. ( ..)
4. § 1" 1) i:'r-lT)()'.ic'rcii:r'cit,-'ia deverá contcr os clcmentos previstos no

lNClS(J
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ca ut clo art. 6" desta Ler , erlém das seguintes
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5. I - especiÍicaçáo do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padrontzaçâo, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

6. II - indicação clos locais de entrega dos prodntos e das regras para
recebimentos provisorio e deÍinitivo, quando for o caso;

7. IlÍ - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso.

InformaÇl-rr) So Q]]'' r-_ll ig=Uq cll Fornecimentc.,

Os docurrrcntos dc pianejarnento da contrataçáo devem tratar do regime

de fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de

escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou

não do objcto, quc scra abordado mais adiante, assim como demonstrar

as condiçÕes de armazenamento e controle de estoque regulador.

e das cond s de rece Inl'CN

O art. 18. inc:isu III, dar Lci no 14.133, de 2021, exige que a fase de

planejamcnto da contratacào contemple as condições de execução e

pagamenlo, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento, sendo certo que sua definiçáo envolve algum juízo de

conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Adequaçào orçamentaria

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de2O2l, a
fase preparatoria da liciiaçrào deve compatibilizar-se também com as leis

orçamenir:il'ias.

A existência clc <lLsporribiliclnde orçamentária com a respectiva indicação

da classil-icaçiio i.Llrlcional irrogramatica e da categoria econômica da

despesa rl umi-r inrltc.,sic'aio itqal. Nesse ponto, c:onvém citar o artigo 10,

inciso IX. cla l-i:i E.l2';. rrc lr)92, e o art. 105. dar l-ei nu 14.133, de2O2l:

Lei no 8.429, de L992
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao

erário qualquer aÇiio ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e

comprovárdamcntc, I--t'r'clri patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratarnento ou dilapidarçáo dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. 1u desta Ler, e notadamente: (Redaçáo dada pela

Lei no 14.23O, de 2O2ll

()
l).: - o:':lc'rr:tr u'Lr r.lermitir a rciilizacào de despesas náo

auLorizadas em lei ou regulamento;

(.)
Lei no 14.133, de 2O2L

,irr.L. 10: \ .iurrl'l'i,r dos contratos rcgi«1os por esta Lei sera a

pr(",i:jtil i'n. cii:rll ,- .r,:verar) Ser ob.scrt':trias, no momentO da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

creditos orçamentarios, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

{qlililr- si',

Cabe Lanrbcr-ri arcrtar para que, caso se Lrate cie criaçào ou expansão

de ar;áo governamental que acarrete aumento da despesa, seja

anexerda a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos

dois :iurlrscclr.-rtllrlcs) br:nr como a declaraç::to sobre a adequaçáo

OrÇ.i11:(rrl rr',.1 i f i,ii-rtr. fira pafa fan:t:r i-r,t:(' as deSpeSaS, em

coni',.,i'r'nililriir'corl ils r..)rmas constantcs clos arts. 16 e 17 da Lei

Compiementar r1o 101, de 04 de maio de 2000 Lei de

Responsabiiidade Fiscai.

Minuta de Edital

A minuta c1c cdlital li:i juntada aos autos e reune cláusulas e

condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

O arltigo 25 clir [,ci rr" i.i.133. de2021, rrarta dos requisitos a serem

obscl arcils ,)r..'(;.':..sriLt,.iâelaboração dlt rnir-ruta de edital, tendo seu
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§1o expressamente autorizado autilizaçáo de minutas padronizadas,

nas situações em que o objeto assim permitir.

S rticr áo de interessaclo

O art. 9" da Lei n" i4.133, de 2021, veda expressamente que o

agente publico admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de

restrição qlrc comprorneta ou frustre o caráter competitivo do

proc(',sso licitatrrrio. inclusive nos casos de participação de

sociecladcs cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabeiecimento de preferências ou distinções em

razáo da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda,

a inclusão dc rcgras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o

objeto espccÍfico do conLlato.

Minuta de termo de contrato

A minuta tic tenno clc cí)rrLlrito foi juntada eros atttos e reúne cláusulas e

condições cssenciaus cxigiclas nos instrumentos da espécie.

O artigo 92 da Lei n" 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboraçáo da minuta de termo de contrato,

sendo quc o artigo 25, seu §1", expressameÍrte autoriza a utilização de

minuta pticlronizacla de Lürnlo de contrato, nas situações em que o objeto

assim permitir.

Da utilização ou náo de minuta a de termo de contrato.

Confortp, ,l:1 i':.i i. , rl.:r .L ilarccer, a p-i.rrolrizacâro de modelos de

documct,i. rr rlr, l: ,.rir r-.r, ia lit:rt-ação coli..ilLLri rncdida de eficiência e

celeridaclc ..tdmilrisrrr-,Ljvrt \r.l(. encontra previsàr> no art. I9, inciso IV, da

Lei no 14. i33, de 2021.
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Designação de agentes públicos

Os arts. 7" e 8" da Lei n" 14.133, de 2O21, tratam da designaçáo dos

agentes publicos para desempenho das funções essenciais à

execuÇáo da lci, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

Art.7" Caberá a autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a

quem as normas de orgarntzaçáo administrativa indicarem, promover

gestàro por compctôr-rcias e designar agentes publicos para o

desempenho das funçÕes essenciais a execuçào desta Lei que

preer-rcham os seguinucs requisitos:

I sejerm, prefcrcr-rcialmente, servidor efetivo ou empregado

pubiit'r> dos cluadros lrcrmanentes da Administraçáo Pública;

II - tenham atribuiçÕes relacionadas a licitaçÕes e contratos ou

possuam formação compatível ou qualificação atestada por

certificação profissionai emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder piiblico; e

lil - nào scjarrr cônjuge ou companheiro de licitantes ou

contráitados habituais da Administraçào nem tenham com eles

vÍnculo dc parenlesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

ou dc natureza Lécnica, comercial, econômica, financeira,

trab,,ilLrista u civil.

§ t" A iruilorrctaclt, rcl'erida no caput deste artigo deverá observar

o princípio da segregação de funções, vedada a designaçáo do

mesmo agente publico para atuaçáo simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçáo

de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2" O drsposlu rri-r câput e no § 1u deste artigo, inclusive os

requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçáo.

Art. 8" A licitac'ào scrãl uritduzida por agentc de contrataçáo, pessoa

designad;r I)ellr -iut.-'i'irtirLl,-'competente, criLrc servidores efetivos ou

empregados publicos c1c.rs quadros permanentes da Administraçáo
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Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividadcs llcc('ssariars ao i,om andamento do ccrtame até a homologaçáo.

§ 1" O agente dc conliaitaçào será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmeirLe pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuaçào da equipe.

§ 2' Em licitaçáo que ernvolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os rcquisitos csuabelecidos no art. 7" desta Lei, o agente de

contratação poderá ser substituído por comissáo de contratação formada

por, no mÍnimo, 3 (três) membros, eü€ responderão solidariamente por

todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que

expressar posicrio indiviil,-riti divergente funclamentada e registrada em

ata lavrada na rcunião r:r: ,:1uc houver sido tomada a decisão.

§ 3" ;\s regras relativas a atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, ao funcionamento da cornissão de contratação e à
atuação dc fiscais e gestorcs de contratos de que trata esta Lei serão

estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de

eles contarem com o apoio dos órgáos de assessoramento jurídico e de

controle interno para o dcsempenho das funçoes essenciais à execução

do disposto nesta Lei, (Reeulamento) Vigência

§ 4o [!rlr licitação qlic r'ri\/olva bens ou sen,iços especiais cujo objeto

náo seja rotinciramenLe L',)ntratado pela Administraçáo, poderá ser

contratado, por prazo detcrminado, serviço de empresa ou de prohssional

especializado para assessorar os agentes publicos responsáveis pela

conduçào da licitaçào.

§ 5o Flrn licrlaçãtt nei modalidade pregãr;, o agente responsável pela

conduçáo do certame será designado pregoeiro.

As regras do art.9" da Lei n" 14.133, de 2021, também apresentam

algumas limitaçries e1 serem observadas no caso concreto:

§ 1' Nào lrcrdcra participa,r' t-lireta ou indiretamente, da licitaçáo ou da

execução c1o contralo agcrilc publico de órgào ou entidade licitante ou

oÍlQí-J\)

\-
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contratante, devendo ser observadas as situações que possam conflgurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou

emprego, nos termos da ie gislaçáo que disciplina a matéria.

§ 2" As vedac,'ocs cic que Lrata este artigo estendem-se a terceiro

que auxilie a cor-rclr.rçáo da contratação na qualidade de integrante

de equipe de apoio, profissional especialízado ou funcionário ou

reprcscntante dc ernprcsa qtie preste asscssoria técnica.

Lei no 14.133, de 2O2L

ArL. 5" Na aplicaçaLo desta Lei, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiôncia, do intercsse publico, da probidade administrativa, da

igualclLrde, do plar,<larnento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funçôes, da motivaçáo, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurÍdica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

econoirlicidade c ik., -iesenvolvimento nacional sustentável, assim

como ;is disposic: Õ('. -1,-, Decreto-Lei n'' .1.o57, de 4 de setembro de

1942 ller dc Introdu,i

()

Art.7" Caberá à aut-oridade máxima do órgão ou da entidade, ou

a qlrcm as nonrras de organízaçâo administrativa indicarem,

promover gcstão por cornpetências e designar agentes publicos para

o desempenho das lunções essenciais a execução desta Lei que

preencham os seguintes requisitos:

(t
§ I" A atutoriduci,:'r'r.'1'cridii no caput rleste artigo deverá observar

o princípio da segregação de funções, vedada a designação do

mesmo agente pubhco para atuaçáo simultânea em funções mais

suscerÍveis a riscos, dc modo a reduzir a possibilidade de ocultaçáo

de erros e de ocorrência de fraudes na rcspectiva contratação.

\-
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Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacarnt;s ainda qrie i' ..;brigatória a divtrlgaç^áo e a manutençáo do

inteiro tcor do cdital ctt'..t:iLação e dos scLrs anexos e do termo de

contrato no Portal Nacional de Contratações Publicas e a publicação de

extrato do edital no Diario Oficial da Uniáo, conforme determinam os art.

54, caput e §1o, e art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacarrros tanrbérrr ellr: -rilos a homologac:ào clo processo licitatório, é

obrigatorier a ciisponibiliziiç;iro no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) dos doc:urnc-'ntos elaborados na fase preparatória que

porventura náo tenham integrado o edital e seus anexos, conforme

determinil o art,54, §3' ii:r i,ei n" 14.133, de '2021.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o jttizo de oportunidade e conveniência do ajuste,

opina-se pcla possibilidriic' jurídica do plosscguimento do presente

processo, após análise cl,r:; apontamentos/ recomendaçÕes consignadas,

ou da justilicativa do órgàc> solicitante para desconsiderá-los.

A Cr; ;tsidr't-;Ii .,i .ittperiOf.

Nova SanLa B;u'h-rara, abril de 2024

Car n Cortcz Wilcken

Procuradoria JurÍdica
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a contratação de

serviços de limpeza de caixa d'agua, fossa séptica e desratização e dedetização dos

prédios públicos das Secretarias tMunicipais.

No parecer jurídico a Procuradora [\íunicipal recomendou que seja

analisada a possibilidade de que os itens sejam cotados e licitados não em lote

fechado.

Em análise a recomendação, constatou-se:

Em regra, conforme disposiçÕes estabelecidas na alínea b, inciso V,

do art. 40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre

outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia

de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda

será parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

O parcelamento se dará da seguinte forma: (i) limpeza de caixa

d'agua, (ii) limpeza de fossa séptica e (iii) desratização e dedetização dos prédios

públicos, cujo parâmetro vem sendo seguido por vários municípios e orgãos

públicos, sendo o mais viável ao t\Iunicípio de Nova Santa Bárbara, vez que

desconhecida a subdivisão em menor proporção.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
Nova Santa Bárbara - Paraná
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Em contato com empresas prestadoras destes serviços verificou-se

que não há como subdividir a prestação destes serviços em serviços de menor

escala.

anta Bárbara, 30 de abril de 2024

ite

Secretário unicipal de Saúde

Cristian eida

Secretário Municipal de Adm lnterna

^ffi#s,*
Secretário lVunicipal de Obras

Sylmara a rim Valério

rbalho e Geração de EmpregosSecretária [/unicipal de Assistência Social,

Secretária tMunicipal de Ed cação, Esporte e Cultura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
Nova Santa Bárbara - Paraná

fazA
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Nova
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PREFEITU RA TVIUN ICI PAL

NOVA SANTA EÁNENNA
ESTADo »o pnRaNÁ

AV SO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO ELETNÔru CO N.O 1512024

Processo Adm nistrativo n.o 2312024

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização
de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desratizaçáo e
dedetização, para suprir as necessidades das diversas
Secretarias M u n ici pais.

Tipo: Menor preço I Por grupo.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia 0510612024 às 09h00min. (horário de Brasí ia).
LOCAL: PoÉa de Compras Governamenta s, através do site

- UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 39.550,60 (trinta e nove m , quinhentos e
cinquenta reais e sessenta centavos).

hÍÍp s : //www . n s b . p r. q o v . b r/ p o rt a I /l i c i t a c a o /a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara, 1 105t2024.

E aine Cr st nr

P
Lud S

ra
Portaria n' 12312023

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\-

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8114, por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br e pelo siÍe



PREFEITU RA I\íU N ICI PAL , 2i8N SNTB BRA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1512024
Processo Administrativo n.o 2312024

OBJETO
Contratação de empresa especializada para realização de limpeza de caixas d'agua, fossa
séptica, desratização e dedetização, para suprir as necessidades das diversas Secretarias
Municipais.

CONTRATANTE
UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 39.550,60 (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e sessenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁn|R:

OATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 05/06/2024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço / Por grupo

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNClA ME/EPP/EQU!PARADAS
SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do ceÉame. (ex.:

900'15t20241.

Dotações

ramática Fonte de
recurso

Grupo da

2024 410 03. 00 í .04.1 22.007 0.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2024 800 05.001 . 1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1510 06.002. 1 2.36 1 .0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1520 06 002 12.361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 1520 06 002.'l 2.361.0210 2016 í03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1920 06.004. 1 2.36 5 027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 í 930 06.004. í 2.36 5.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2320 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2540 08.002 10.301.0350 2027 324 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2540 08.002. 1 0.30 I .0350.2027 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2700 09 001 08 244.0380.2030

2024 2990 09.002 08.244.0400.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
lo ls s so.sg.oo.oo lDo Exercício
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A SANTA BARB RA
ESTADo oo peRRruÁ

EDTTAL - pRrcÃo EtrrRôrutco N" 1sl2024

wtutilcíplo DE NovA sANTA eÁnaRRe

pnecÃo elernôuco No 15t2024
Processo Administrativo n.o 2312024

Torna-se público que o t\Iunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para realização
de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, para suprir as
necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 17 (dezessete) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA L|CTTAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/com pras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

\- nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133. de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou collgada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.1 3312021 .

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contrdas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatorio;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7". XXXlll.

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §
1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133. de 202í.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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3.4.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direlto ao tratamento favorecido previsto na no1 de 2006 mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, @ 43.3266.81,74, X -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página5147



PREFElTURA MUNICIPAL , ,ô 
^ 

í-)
J .J.I

A SANTA BARBARA

\,

ESTADO DO PARANA
EDTTAL - PREGÁO ELETRÔNICO N" 1sl2024

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Valortotal do lote;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abeftura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.
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5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até I 0o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5 Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.13.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir portempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta.

5.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art 60 cia I ei no 14 133 cle)O)1

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razào de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.21.2.A negociação será realizada por meio do sístema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21 3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É- facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

6.'t.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Gontroladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. porta ltra nsparencia. qov. br/sa ncoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatoriode Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no3/2018. art.29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado paÂ manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vÍcios insanáveis;
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paê a

contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

\- 6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 I " Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7 .1.1 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicaçáo em orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solícitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a

autenticação.
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7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a Iei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. aÉ. 40. §1o. e art. 60. §4o).

7 13. Os documentos acíma solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, apos a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1o, da LC
123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

7.1 9.

7.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS REGURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133,{e 2021

8.2. O ptazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão defases prevista no § lodo art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico https.//www. nsb. pr. oov,br/portal/l icitacao/a ndamento

9. DAS INFRAçÕES ADMTNISTRATIVAS E SANçÓES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceftame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1.não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administraçáo;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem paa a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

\. licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.í.8, a multa seráde 15%

a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

\-
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaráoprazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dras úteis, contado da
data da intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico. licitacao@nsb.pr.oov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

1í. DAS DTSPOSTÇÔES CenArS

1 1.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatono.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

1 1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

I L9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
httos://www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal
através d o ende reço eletrô n ico www.qov. br/com pras

I1.10. lntegram este Edital, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

11.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo Unificada;

11.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte;

1 1 .10.5 ANEXO V - tModelo de d que está cadastrada no SINIR (Sistema

Nacional de lnformações Sobre Resíduos/MTR)

1 1 .10.6. ANEXO Vl - tVlinuta do Contrato;

ova Santa Bárbara, 1310512024
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXIG|DA PARA HABILITAÇÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei 14.í33/202í. na fase de habilitação será
exiqida a aoresentacão dos documentos habilitação apenas pelo !icitante vencedor.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no ptazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

1 Habilitaçãojuridica:

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1e43 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43. 3266.87L4, X - 86.250-000
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3 Qualificação Técnica

3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto ao
objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo
grupo empresarial.
3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;
3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do prazo de
vigência;
3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis;
3.5. Declaração de que está cadastrada no SINIR (Sistema Nacional de lnformações Sobre
Resíduos/[VTR), conforme modelo constante no anexo V.

\/ 4 HabilitaçãoEconômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrígatoriedade de declarar ocorrêncías posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

\-, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

aftigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP.

6.1. Certidão Simplificada original da Junta Gomercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

o. microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos arl. 42 a

art.49 da Lei ComplementarFederal n.o 123,de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊructn

í. OBJETO
í.1. Contratação de empresa especializada para realização de limpeza de caixas d'agua,

fossa séptica, desratização e dedetização, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:

2. ESPECIFTCAÇOES DO OBJETO

l\42 1,96 1.882,2911677 Dedetização em 03 prédios da
Secretaria de Saúde. Predio 01 -
390,65m2 Prédio 02 - 313,08m' e

Prédio 03 - 256,62 m2.

960,351

3.614,441.844,10 M2 1,962 68611 Dedetização nos seguintes prédios:
Secretaria Municipal de Assistência
Social (Area tnterna: 129,68 m2l Area
Externa: 59,39 m2lTotal: 189,07 m2);
Secretaria [Vl unicipal de Assistência
Social (CRAS antigo) Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 119 Centro;
(Area lnterna: 255,90 m2l Area
Externa: 180, í 3 m2 / Total: 436,03
m2);
CAPELA MORTUARIA - Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, s/n Centro;
(Area lnterna: 69,10 m2);
CONVIVER - Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, s/n" Centro; (Area lnterna:
1 19,53 m2 I Area Externa: 155,15 m2 t
Total: 274,68 m2);
CRAS - Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 671 Centro; (Area lnterna:
í03,95 m2 t Area Externa. 486,37 m2l
Total: 590,32 m2);
Conselho Tutelar Av. Walter
Guimarães da Costa, n'555 Centro;
(Area lnterna: 78,85 m2 t Area Externa:
275,15 m2 lTotal:354,00 m2).

2.525,72960 35 M2 2,633 11678 Desratização em 03 prédios da
Secretaria de Saúde. Prédio 0í -

390,65m Predio 02 - 313,08m' e

Prédio 03 - 256,62 m'.
M2 2,63 7.051,792.681,294 11670 Desratização no prédio da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano

\-
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320

com área de 2.681 ,29 m2

5 11664 Dedetização do Prédio da Prefeitura
lt/unicipal (1 7,65x1 5,29) Detran
(7,90x4,80)

307,79 M2 1 96I 603,27

TOTAL DO LOTE 1 '15.677,51
Lote: 2

te

ervrÇo

1 11679 Limpeza de caixa d'agua de cimento
com capacidade de 10.000 litros.

1,00 UN 674,67 674,67

2 66611 Limpeza de caixa d'agua de concreto,
com 02 (dois) compartimentos de
aproximadamente 30. 000 litros.

1,00 UN 1.011,33 1.011,33

3 1 1663 Limpeza de caixa d'agua de polietileno
500 litros

3,00 UN 169,48 508,44

4 11680 Limpeza de caixa d'agua de polietileno
com capacidade de 1.000 litros

7,00 UN 231,18 1.618,26

5 11681 Limpeza de caixa d'agua de polietileno
com capacidade de 310litros.

1 00 UN 167,39 167,39

b 11671 Limpeza de caixa d'agua de polietileno
com capacidade de 5.000 litros.

1 00 UN 376,50 376,50

7 11663 Limpeza de caixa d'agua de polietileno
500 litros

1,00 UN 169,48 169,48

TOTAL DO LOTE 2 4.526,07
Lote: 3

ome do

1 11667 Limpeza caíxa de gordura, sendo: 1 -
75x7Scm x 80cm de profundidade; 1 -
75x75cm x 1 ,50 de profundidade; 1-
85x85cm x 1,50m de profundidade; 1-

86cm x 2,50m x í,50m de
profundidade.

í,00 UN 5.056,27 5.056,27

í.733,332 11668 Limpeza de caixa de gordura com
1,15x 1,15 m x 1,50 de profundidade

1 00 UN 1.733,33

0011 UN 933,63 10.269,933 11662 Limpeza de fossa séptica 10 m de
profundidade Limpeza de fossa séptica
10 m de profundidade

4 11682 Limpeza de fossa séptica com
capacidade 7m3

1,00 M3 675,00 675,00

5 1 1684 Limpeza fossa séptica com capacidade
de 5m3

1,00 M3 612,50 612,50
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o 1 '1683 lSumidouros de 2 (dois) metros. lz,oO lUru ISOO,OO 1.000,00

TOTAL DO LOTE 3 í9.347,03

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Topico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
4.1. A contratação se dará por meío de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federalno 14.13312021.

5. COND|ÇÕES, DEFTNTçÃO E DETALHAMENTO PARA EXECUçÃO DOS SERV!çOS
5.í. EXEGUÇÃO:
5.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de acordo com o

que seja aplicável ao tipo de serviço:
5.1.1.1. As normas da ABNT;
5.1.1.2. As normas da ANVISA;
5.1 . í .3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;
5.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços,
mantê-los uniformizados e devidamente identiflcados através do uso de crachás e de forma
condizente com o serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e

segurança recomendáveis;
5.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa execução dos
serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela

devida aplicação na execução dos serviços;
5.1.1.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho,
diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual
(EPl), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos.

5.2. METODOLOGIA DOS SERVIÇOS:
5.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:
5.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas,
formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas e escorpiões, e deverá
ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto para extinção como para prevenção.

5.2.1.2. O controle deverá serefetuado através de pulverização, aplicação de gel e polvilhamento

de po.

5.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder

residual (permanência no localtratado por um período de 180 dias).
5.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde não

são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento.
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5.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS
5.2.3.1. A água residual do fundo do reservatório será totalmente escoada. Em seguida será limpo
(inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada e/ou uso de escovas de cervas de
nylon para que as paredes não sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas
mesmas. Os resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será
repetido novamente por mais duas vezes. Após a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório se
pulverizado nas paredes e na tampa uma solução bactericida e fungistática. A solução pulverizada
no reservatório será removida e a caia estará pronta para uso.

5.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:
5.2.4.1. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deveráo ter destinação
correta pelo prestador dos serviços;
5.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de auto vácuo,
mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza de fossa septica) em bom
estado de conservaçáo, evitando vazamentos e realizando com eficiência os serviços solicitados;
5.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três) compartimentos:
tanque/fossa, filtro e sumidouros;
5.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação Ambiental vigente e de
acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

5.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:
5.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa contratada sem ônus
para o tMunicípio de Nova Santa Bárbara/PR;
5.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários devidamente
registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e concentração máxima especificada,
atendendo as instruções do fabricante contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente;
5.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e instrumentos
necessários e suficientes à eficiente execução dos servrços;
5.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o estabelecido na

legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade,
aprovados pelos órgãos regulamentadores e com as precauções devidas à saúde humana;
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5.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:
5.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os Raffus norvegicus (rato de esgoto),
Rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus muscullus (camundongo ou rato de
armários) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a
presenÇa desse tipo de animais.
5.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de caixas/armadilhas,
porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e po de contato, observando-se as
peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança.
5.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação
dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau
cheiro ou entupimentos nas tubulações.
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5.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos
equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob
qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos proprios trabalhadores, dos servidores ou dos
usuários das unidades onde será prestado o serviço.

5.4. RELATORIO:
5.4.1. A empresa deverá emitir Relatório de Execução ou outro documento que comprove a
execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados dos produtos utilizados:
. o nome do produto;
o princípio ativo;
o metodologia de aplicação;
. seu antídoto;
o no de registro no Ministério da Saúde.

5.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:
5.5.1 . Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatorio da situação atual;
5.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários acordados
com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos, para não interferir na rotina das
atividades;
5.5.3. Utilizar produtos adequados paru a dedetização, como pulverizadores, gel, pó seco,
armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar todas as
pragas existentes e valendo -se de técnicas de controle natural quando for possível;
5.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as bocas de lobo
grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos entrem o interior do prédio;

5.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de evitar a
necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

6. PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAÇÃO DO SERV!ÇO
6.í. A limpeza das caixas d'água e fossas deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias após o

recebimento da requisição pela secretaria solicitante.
6.2. As dedetizações e desratizaçóes deverão ser realizadas semestralmente, sendo executadas
em até 15 (quinze) dias apos o recebimento da requisição;
6.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação de
cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com a secretaria requisitante em dia e
horário agendado de modo a não interromper atendimentos a população, a partir da data da
celebração do termo contratual.
6.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da municipalidade no

Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a contratada arcar com todas as
despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos.
6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos/refeitos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas (mão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, g 43.3266.81L4, X - 86.250-000
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6.6. OS SERVTÇOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM PERFETTAS CONDIÇÓES DE USO, COM

LOCAL LIMPO. SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A LIMPEZA,
REMOÇÃO E DESTTNAÇÃO DOS RESTDUOS E MATERTATS DE DESCARTE DE TODOS OS

ITENS DO LOTE DESCRITO NESTE TERMO, SEM ÔNUS PARA O MUNICíPIO. INCLUSIVE
DEVERA ATENDER A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE PARA O

DESCARTE/DESTINAÇÃO DOS MESMOS.
6.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato
efetuara a notificação a empresapaa que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo

máximo de vinte e quatro (24) horas;

6.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em decorrência de intempéries
deverá ser comunicado ao(a) Gesto(a) do Contrato, com justificativa, e informar quando se dará a
continuidade do referido serviço.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O ptazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura.

8. PRAZO DE GARANTIA
8.1. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no mínimo,90
(noventa) dias, assinado por responsável técnico;
8.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo de garantia dos
serviços.

9. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS
9.1. Predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
n' 222 - Centro;
9.2. Secretaria [Municipal de Obra - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Fundos -
Centro;
9.3. Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua Walfredo
Bittencourt de l\Ioraes, no 897 - Conjunto Esperança;
9.4. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no 735 -
Jardim Alto da Boa Vista;
9.5. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no

760 - Jardim Alto da Boa Vista;
9.6. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Rua: Augusto Pereira de Quadros, no

200 - Centro.
9.7. Secretaria [Vlunicipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

9.8. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512 -
Centro;
9.9. Secretaria Municipal de Assistência Social - Orgão Gestor - Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" í 19 - Centro;
9.10. CONVIVER - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, s/no - Centro;
9.í 1. CRAS - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,671 - Centro;
9. í 2. Conselho Tutelar - Av. Walter Guimarães da Costa, n" 555 - Centro.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8L1,4, X - 86.250-000
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10. oBRTGAçOES DO CONTRATANTE
10.1 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.
10.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista neste Termo
de Referência;
í0.3. Proporcionartodas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir com o

objeto do contrato;
10.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente designado e

documentar as ocorrências havidas no ptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.5. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
10.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
10.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
10.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

í 1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, assumindo inteira
responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de primeira
qualidade, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;
11.2. Reparar, refazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
desacordo com o solicitado;
11.3. Executar diretamente o objeto do contrato decorrente deste Termo de Referência, vedada a
subcontratação;
11.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por quaisquer
danos decorrentes da má execução do contrato;
11.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art. 120 da Lei n. 14.13312021;

11.6. t\íanter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais e outras
solicitadas) e qualificação exigidas;
í 1.7. Responsabilizar-se pelas obrigaçóes, vícios e danos decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 1110911990 (Código de Defesa do Consumidor), no
que lhe couber;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
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11.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestaçáo dos serviços
contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições paru rcalização dos
serviços, ferramental completo e outras condições necessárias;
1í.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual- EPls, responsabilizando-se pelo seu uso.

11.10. A contratada deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's,
equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veículo para transporte de seus
funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços
de manutenção, devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários
para a realizaçáo das atividades solicitadas pelo contratante;
11.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;
11.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer

espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;
11.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
11.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas vigentes
mais atualizadas.

12. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

í3. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante
atestar a execução do objeto do contrato.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.4.1 . o ptazo de validade;
13.4.2. a data da emissão;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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13.4.3. os dados do contrato;
13.4.4. o período de prestação dos serviços;
13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Contratante.
13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o ptazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Contratante.
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.8. Persistindo a irregularidade, a contratadadeverá adotaras medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada à
ampla defesa.
13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.9.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 60/o (seis por cento) ao ano, medíante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa
anual = 60/o.

14. CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, B 43.3266.8774, N -86.250-000
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14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
14.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
14.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto ao

objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo
grupo empresarial.
14.3.2. Licença para funcionamento expedido pelo IAT - lnstituto Agua e Terra;
14.3.3. Certificado de Licença da Vigilância Sanitária da sede da licitante, dentro do prazo de

vigência;
14.3.4. Certificado de regularidade expedida pelo IBAMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis;
14 3.5. Declaração de que está cadastrada no SINIR (SISTEIVIA NACIONAL DE INFORMAÇÓES

soBRE RESíDUOS/MTR).
14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

15. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financei subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos cré correspondentes, mediante apostilamento

c Almeida
Secretário M untct I de Administração

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 22 centro, 8 43. 3266.811,4, X - 86.250-000
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DotaÇões

Exercíci
oda
despesa

Grupo da fonteConta
da
despesa

Funcional programática

2024 03. 00 í .04.122.007 0.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício410
2024 800 05. 00 1 .1 5.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 15í 0 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
De Exercícios Anteriores2024 1520 06.002 12.361 .0210.2016 103 3.3.90.39.00.00

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2024 1520 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6

2024 1920 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 1 930 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Do Exercício2024 2320 08.00í . 1 0.301 .0330.2025 0 3.3.90.39.00.00

2024 324 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores2540 08.002. 1 0.301 .0350.2027
2024 2540 08.002. 1 0.301 .0350.2027 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício2024 2700 09.00 1 .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00
2024 2990 09. 002. 08. 244.0400.2034 p 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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Secretário Muni e Obras

h,/tt\
Simon A de Lima

, Esporte e CulturaSecretária tMunicipal de Edu

Secretário cipal de Saúde

Sylma m Valério
Secretárla Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos
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ANEXO ilr- DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA _ PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DEC LARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal,

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com
endereço na Rua no CEP. na cidade de

Estado do telefone (_) _- por intermédio de
seu representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

, DECLARA , pata os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( )IMICROEIVPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14112t2006;

( ) EÍUPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( ) IVICROEIUPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11 48812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluÍda das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 30 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
mrcroempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CADASTRADA NO StNtR
(srsTEMA NACTONAL DE TNFORMAÇOES SOBRE RESíDUOS/MTR)

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico no 1512024, junto
ao [\íunicípio de Nova Santa Bárbara, que a empresa ... inscrita no CNPJ sob o n.o

está cadastrada no SINIR (SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇOES SOARE
RESíDUOS/rVrTR).

Por ser verdade, firmamos a presente declaração

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

\-

\.
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ANEXO VI _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no < N U M EROCONTRAT O> 12024

GONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA EA EMPRESA <FoRNECEDoR.CoNTRATo#T&NoME>,
TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEGTALTZADA

PARA REALIZAÇÃO DE LTMPEZA DE CAIXAS D',AGUA, FOSSA
sÉpncA, DESRATTZAÇÃo E DEDETtzAçÃo, eARA supRrR AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNIC!PA!S.

Referente a Pregão Eletrônico n" 1512024

\, O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão EIetrônico no.1512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

! cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. r e [)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

realização de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, para
suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

í.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da assinatura deste
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁusuLA TERcETRA - coNDrÇÕES, DEFTNTçÃo E DETALHAMENTo pARA ExEcuÇÃo
DOS SERVIçOS
3.1. EXECUçÃO:
3.1.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente o abaixo especificado, de acordo com o
que seja aplicável ao tipo de serviço:
3.1.1.1. As normas da ABNT;
3.1.1.2. As normas da ANVISA,
3.1 .1 .3. As prescrições e recomendações dos fabricantes dos produtos;

3.1.1.4. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços,
mantê-los uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás e de forma
condizente com o serviço a executar, pata se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e

segurança recomendáveis;
3.1.1.5. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessários à boa execução dos
serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela

devida aplicação na execução dos serviços;
3.1.1.6. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho,
diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual
(EPl), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos.

3.2. METODOLOGTA DOS SERVrÇOS:
3.2.1. CONTROLE DE INSETOS E OUTROS:
3.2.1.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas,

formigas, traças, pulgas, mosquitos, moscas etc.) e também as aranhas e escorpiões, e deverá
ser efetuado em todas as áreas (internas e externas), tanto para extinção como para prevenção.

3.2.1.2. O controle deverá serefetuado através de pulverização, aplicação de gel e polvilhamento

de po.

3.2.1.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder

residual (permanência no local tratado por um período de '180 dias).
3.2.1.4. O inseticida gel, deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde não

são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.81,74, X - 86.250-000
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3.2.2. CONTROLE DE ROEDORES:
3.2.2.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os RafÍus norvegicus (rato de esgoto),
Ratfus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os Mus muscullus (camundongo ou rato de

armários) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a

presença desse tipo de animais.
3.2.2.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas, iscas de caixasiarmadilhas,
porta isca especial com chaves e adesivos de segurança, e pó de contato, observando-se as
peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança.
3.2.2.3. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefaçáo

dos ratos, para que assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau

cheiro ou entupimentos nas tubulações.

3.2.3. LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA E CISTERNAS
3.2.3.1. A água residual do fundo do reservatorio será totalmente escoada. Em seguida será limpo
(inclusive tampa) por hidrojateamento com pressão moderada e/ou uso de escovas de cervas de

nylon para que as paredes não sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas

mesmas. Os resíduos oriundos desta limpeza serão retirados do reservatório, e o processo será
repetido novamente por mais duas vezes. Após a limpeza, fazer a desinfecção do reservatório se
pulverizado nas paredes e na tampa uma solução bactericida e fungistática. A solução pulverizada

no reservatório será removida e a caia estará pronta para uso.

3.2.4. LIMPEZA DE FOSSAS:
3.2.4.í. A fossa deverá ser totalmente esgotada e limpa. Os resíduos deverão ter destinação
correta pelo prestador dos serviços;
3.2.4.2. A Contratada deverá utilizar equipamentos (caminhão equipamento de auto vácuo,
mangueiras, conectores e equipamentos apropriados para limpeza de fossa séptica) em bom

estado de conservação, evitando vazamentos e realizando com eficiência os serviços solicitados;
3.2.4.3. A limpeza da fossa séptica deverá ser realizada nos 03 (três) compartimentos:
tanque/fossa, filtro e sumidouros;
3.2.4.4. A Contratada destinará os dejetos de acordo com a Legislação Ambiental vigente e de

acordo com as recomendações da Vigilância Sanitária.

3.3. PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:
3.3.1. Todos os produtos utilizados deverão ser fornecidos pela empresa contratada sem ônus
para o t\Iunicípio de Nova Santa Bárbara/PR;
3.3.2. A empresa somente poderá utilizar produtos desinfetantes domissanitários devidamente
registrados na ANVISA, observada a técnica de aplicação e concentração máxima especificada,
atendendo as instruções do fabricante contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente;
3.3.3. Deverão ser utilizados produtos eficientes, equipamentos, ferramental e instrumentos
necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços;
3.3.4. Todo equipamento e produto utilizado deverá estar de acordo com o estabelecido na

legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade,
aprovados pelos orgãos regulamentadores e com as precauçóes devidas à saúde humana;
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3.3.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos
equipamentos, instalações, caixas d'água, provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob
qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos proprios trabalhadores, dos servidores ou dos

usuários das unidades onde será prestado o serviço.

3.4. RELATORIO:
3.4.1. A empresa deverá emitir Relatorio de Execução ou outro documento que comprove a
execução dos serviços, indicando, no mínimo, os seguintes dados dos produtos utilizados:
. o nome do produto;
o princípio ativo;
o metodologia de aplicação;
. seu antídoto;
o no de registro no Ministério da Saúde.

3.5. CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:
3.5.1. Realizar verificação e avaliação inicial e emitir o relatório da situação atual;

3.5.2. A dedetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários acordados
com o orgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos, para não interferir na rotina das
atividades;
3.5.3. Utilizar produtos adequados paru a dedetização, como pulverizadores, gel, pó seco,

armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar todas as
pragas existentes e valendo -se de técnicas de controle natural quando for possível;

3.5.4. Quando aplicar produtos, caso haja necessidade, devem ser vedadas as bocas de lobo
grelhas e ralos, de modo a evitar que baratas e outros insetos entrem o interior do prédio;

3.5.5. Utilizar produtos que possuem baixa toxicidade para o homem, a fim de evitar a
necessidade de longos períodos de ausência dos locais imunizados.

cLÁusuLA QUARTA - pRAzo eARA rNícto DA eRESTAÇÃo Do sERVtÇo
4.1. A limpeza das caixas d'água e fossas deverão ser realizadas em ate 15 (quinze) dias apos o

recebimento da requisição pela secretaria solicitante.
4.2. As dedetizaçoes e desratizações deverão ser realizadas semestralmente, sendo executadas
em até í 5 (quinze) dias após o recebimento da requisição;
4.3. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação de
cada item, parceladamente, de acordo com o determinado com a secretaria requisitante em dia e
horário agendado de modo a não interromper atendimentos a população, a partir da data da

celebração do termo contratual.
4.4. Os serviços deverão ser executados em prédios públicos de domínio da municipalidade no

Município de Nova Santa Bárbara (área urbana), devendo a contratada arcar com todas as
despesas de deslocamento de funcionários e equipamentos.
4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos/refeitos no ptazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas (mão de obra e material), sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.6. Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com local limpo. sendo de

total responsabilidade da contratada a limpeza, remoção e destinação dos resíduos e materiais de
descade de todos os itens do lote descrito neste termo, sem ônus para o MunicÍpio, inclusive
deverá atender a legislação ambiental vigente para o descarte/destinação dos mesmos.
4.7. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato
efetuara a notificação a empresapara que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo

máximo de vinte e quatro (24) horas;

4.8. Caso haja a necessidade de interrupção do serviço solicitado em decorrência de intempéries
deverá ser comunicado ao(a) Gesto(a) do Contrato, com justificativa, e informar quando se dará a

continuidade do referido serviço.

CLÁUSULA QUINTA _ PRAZO DE GARANTTA

5.1. A empresa deverá emitir Laudo Técnico e Certificado de Garantia de, no mínimo,90
(noventa) dias, assinado por responsável técnico;
5.2. Todas as chamadas emergenciais não terão custo adicional dentro do prazo de garantia dos
servrços.

cLÁusuLA sExrA - LocArs DA PRESTAçÃo Dos sERVrÇos
6.1. Prédio da Prefeitura [Vlunicipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de [Voraes

n' 222 - Centro;
6.2. Secretaria [Municipal de Obra - Rua Walfredo Bittencoud de Nloraes, n" 222 - Fundos -
Centro;
6.3. Centro [Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;
6.4. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no 735 -
Jardim Alto da Boa Vista;
6.5. Escola tMunicipal [Varia da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no

760 - Jardim Alto da Boa Vista;
6.6. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Rua: Augusto Pereira de Quadros, no

200 - Centro.
6.7. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônío Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;
6.8. Secretaria [/unicipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512 -
Centro;
6.9. Secretaria [Vlunicipal de Assistência Social - Orgão Gestor - Rua Walfredo Bittencourt de
[/loraes, n" 1 19 - Centro;
6.10. CONVIVER - Rua Walfredo Bittencourt de [/oraes, s/no - Centro;
6.1 1 . CRAS - Rua Walfredo Bittencourt de [Vloraes , 671 - Centro;

6.12. Conselho Tutelar - Av. Walter Guimarães da Costa, n" 555 - Centro.
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cLÁusuLA sÉTrMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. tV. Vll
e XVlll)

7 .1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA orrAVA - coNTRoLE E FrscALtzAçÃo DA ExEcuÇÃo

8.1. Os fiscais serão responsáveis por acompanhar a entrega a prestação dos serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabívers;

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratada ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - SUBcoNTRATAÇÃo

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA DÉcrMA - PREÇo

10.1 . O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMETRA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

11.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - REAJUSTE (art.92. V)

12. í . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 0410412024.
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12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

13.1 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

13.2. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na forma prevista neste Termo

de Referência;

13.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir com o

objeto do contrato;

í3.4. Exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente designado e

documentar as ocorrências havidas no pruzo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

13.5. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

13.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
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13.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

com issão/servidor especialmente designado;

13.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.9. Aplicar as sançÕes administrativas, quando se fizerem necessárias;

13.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉGrMA QUARTA - OBRTGAçÕeS OO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVI e XVll)

14.1. Executar o objeto deste contrato, nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade
pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de primeira qualidade, sob
pena de responsabilidade pelo seu descumprimento parcial ou total;

14.2. Repatar, tefazer e/ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
desacordo com o solicitado;

14.3. Executar diretamente o objeto do contrato, vedada a subcontratação;

14.4. Garantir a qualidade do objeto da licitação, respondendo, na forma da lei, por quaisquer
danos decorrentes da má execução do contrato;

14.5. Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Tribunal, conforme art. 120 da Lei n. 14.13312021;

14.6. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais e outras
solicitadas) e qualificação exigidas;

14.7. Responsabilizar-se pelas obrigações, vícios e danos decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, de acordo com a Lei n. 8.078, de 1110911990 (Codigo de Defesa do Consumidor), no
que lhe couber;

14.8. A contratada deverá dispor de profissionais necessários para a prestação dos serviços
contratados, bem como equipamentos apropriado que ofereça condições para realização dos
serviços, ferramental completo e outras condigões necessárias;
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14.9. Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados,
provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual- EPls, responsabilizando-se pelo seu uso.

14.10. A contratada deverá fornecer, além da máo de obra, todo o ferramental, EPI's, EPC's,
equipamentos adequados necessários à execução dos serviços e veÍculo para transporte de seus
funcionários. Esse veículo deve ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços
de manutenção, devendo prever o carregamento de ferramentas e equipamentos necessários
paru a realizaçáo das atividades solicitadas pelo contratante;

14.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

14.12. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer

espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;

14.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

14.14. Os serviços/materiais utilizados deverão estar em conformidade com as normas vigentes
mais atualizadas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. X[ e Xrtt)

15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - rNFRAÇOES E SANÇÕES AOMTNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)

16.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

, a) der causa à inexecução parcial do contrato;\,

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

I praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h)praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o. da Lei no 14.133, de 2021);

ii)lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (ad. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l ) moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida,

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021).

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133, de 2021).

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no'14.133, de 2021)

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133. de 2021).

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
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16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í 59).

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021)

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública (TCE Paraná). (Art.

161, da Lei no í4.133. de 2021)

16.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

16.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

17 .1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

17.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

17.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

17.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

17.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17 .3.3. lndenizações e multas.

17.4. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capuÍ, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA oTTAVA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. V[t)

18.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTACO ES. CO NT RATO#T>

18.2. A dotação relativa aos exercícÍos financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilr)

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉS!MA - ALTERAçoES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei

no 14.133. de 2021.

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

cLÁusuLA DÉcrMA vrcESIMA eRTMEIRA - puBLtcAÇÃo

21 .1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80, §2o. da Lei n. 12.527, de 201 I , clc arl. 70.

E3o ineiso V do l-)eereto n 7 7?4 rle )O1)

cLÁusuLA DÉctMA vtGÉsrMA SEGUNDA - FORO (art. 92. §ío)

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92. §1o, da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Contratante

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo
(Portaria xxx/xx)
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DECRETO No oo7lzo24, de o4 de março de zoz4.

S(luur-e: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art. 54, da Lei no r4.rBS, de ro de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no r4.r33, de ro

de abril de zozt, bem como o Decreto no 13 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime jurídico da Lei o r4.r33, de to de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo dafaculdade de

dirrulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - dir,ulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. S4 da Lei

Federal no r4.r33, de zozt;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no r4.r33, de zozr; e

III - dimlga$o do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.



PREFEITURA MUNICIPAL
f

Art. 30 Sem prejuízo do disposto no artigo antet'iot', é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, o4 de 20



1310512024, 11:33 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

6rt Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
r, (www.gov.br/compras)na dalade'1410512024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão Tradicional Eletrônico Aberto

Lei Critério de Julgamento

n'14 13312021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

No do Processo

23t2024

Quantidade de ltens

Objeto

Contratação de empnesa especializada pana reaIS.zação de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica, desnatização e

dedetização, para supnin as necessidades das divensas Secretanias Muni.cipais

Data da Divulgação

1410512024

Data da Disponíbilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 1410512024 as 08:00 Em ost06l2024 09:00AS

n ..'! .-J'i (]

ilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 1310512024 11 :33:33

3

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

§

Ito,*-í"r.-o I

https://www2 comprasnet.gov,brlsiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 111

"t I
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2974

No licitação/dispensa/inexigibilidade*' 15

Modalidade, 'ppsg5s

Número edital/processo* 2312024

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Mural de Licitações Municipais

t3l0s/2024

^-4{J'i:r

Voltar

provenientes de organismos intêrnacionais/multilatêÍais de créd

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do objeto* contratação de empresa especializada para realização de limpeza de caixas d'agua,

fossa séptica, desratiza$o e dedetização, para suprir as necessidades das diversas

Secretarias Municipais

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orça mentá ria * 6366 1 94 12ZOO7 020063390390OOO

Preço máximo/Referência de preço - 39.550,60
R$*

Data de Lançamento do Edital 13pS2O24

Daba da Abeftura das Propostas 0510612024

Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas :

Há itens exclusivos para EPPIME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais eg l663i5l Não

Percentual de participação: 6,69

Data Cancelamento

CP F't 427 t'l2958 (Lqgout)

Data Registro

Data Registro

https://servicos.tce. pr.gov. br/TCE PR/Mu n icipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



35[;
Pregão Eletrônico n' 15/2024

ffi Publicado em: 13/05/2024

(. objeto

Contratação de empresa especializada para realização de limpeza de caixas

d'agua, fossa séptica, desratização e dedetização, para suprir as necessidades das

diversas Secretarias Municipais

@ Preço máximo

R$ 39.550,60 (trinta e nove mil, quinhentos e cínquenta reais e sessenta

centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Ate às 08h59min. do dia 05/06/2024

\-+t Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min do dia 05/06/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

Através do Portal de Compras Govcrnamentais, através do

site http_r'Âryuy.gor,.br/comp_ra§ - UASC - 985457

I Arquivos

13/05/2024 - Edital do Pregão Eletrônico n" 15/2024

O Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

13/05/2024 - Software utilizado para montar a proposta

ô Baixar software

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida Elique aqui.

lmpresso em 13/05/2024 - 1139:20
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Edital no 9OO15 /2024
U lt í m o o t u o lí zo Çõo 14,/ o 5,/ 20 2 4

Loca[: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegat: Lei 74,733/2027, Art 28, I

Registro de preço: Nâo

Data de divulgação no PNCP: 74/05/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de inÍcio de recebimento de propostas: l4/O5/2O24 O8:OO (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostasi 05/06/2024 09:OO (horário de BrasÍlia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO32/2024 Fonte: Compras govbr

Objeto:

Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

RS 4 52ô,07

RS 19 34203

Página

PortaI Nacional de Contrataçóes Púbticas q

I nformação comp[ementar:

Para as respostas de escLarecinrentos e in-rpugnações deste editatacesse o Link: https:,/cnetmobi[e estateiro serpro,gov,brlcomprasnet-

web/pubIicltanding?destino=quadro-infornrativo&conrpra=985457O59OO152024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 39,550 60

Itens Arquivos Histórico

Número; Descriçáo Quantidade' Valor unitário estimado Valor total estimado DetaIhar

RS 15 677.50 RS 15 677 50 oDesinsetização ,/

Desratização / Dedetização

Manutênçào / Higienização

de Reservatório de Agua

Potóvel

Limpeza de Fossa / Esgoto / 7

Boca de LcSo

Rs 4 526,07

R$ 19 347,03

o

3 o

Exibi( 1-3 de 3 itens (>

< Voltar

1

2



MUNICIPIO OE NOVA SANTA BARBARA

nqr/xF p k/.t!^do.ilah.l @rurro

PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 de
abril de 2013.

ff r-- 'J .-.r r-

CONCESSÃO DE DIÁRIA N'166/2024

A Secretaria Municipal dc Saúdc, da Prefeitura Murricipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
tendo em vista as Lei Municipal n" ll4712023, bem como, lnstruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DÁRIA(S),.orno r"g*,

Scrvidorl
Cargo:
Secretaria/Depa rtamento :

Valor (R$):
Dcstino:
Objetivo da Viagcm:

Data do Pagamcnto:
No do Pagamcnto:

PUBI,ICA-SE E CUMPRA-SE,

RODRIGO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Saúde

150,00 (Cento e cinquenta reais)
CIDADE DE CURITIBA.PR

ESTN ITT,TPONTÂNCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE OI (UMA) OIÁRIE SEII PERNOITE AO
MOTORISTA RODRIGO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA, PARA CUSTERAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO E

HoSPEDAGEM. pols InÁ REAI-IZAR vIAGEM AGENDADA PELA SECRETARIA DE SAUDE, PARA LEVAR O VEICULO
FIAT CRONOS NA F'UNILARIA GARAGEM F3, NA CIDADE DE CURITIBA-PR, NO DIA 06 DE MAIO DE 2024

1310512024

ts4712023

MI:ZAEL MATEUS LEITE
St]CRtIfÁRIO DA SAUDE

Edição: 27 01 1 2024-1021 - Data 1 31 05 1 2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

'1-)bjeto: Contratação de empresa especializada para rea,lização de limpeza de caixas d'agua, fossa séptica,
desratização e dedetizaçáo, para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais.
Tipo: Menor preço, por lote.
DATA DA SESSÃO PUBLICA: Dia 0510612024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCÂL: Portal dc Compras Govcrnamcntais, através do sitc http://www.gov.br/compras - UASG -
985457

Preço Máximo: R$ 39.550,60 (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais c sessenta centavos).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bârbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222 - Centro, pelo
fone 43-3266-81 14, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br
Nova Santa Bárbara, 13 I 05 12024.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de N,4oraes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mailr diariooficial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Edição No 2701 - Nova Santa Bárbura, Purand SEGUNDA-FEIRA, I3 DE MAIO DE 2024.

I-



a:. '.rJ rJ tf
DiarioQplglA[ Par.rná
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HoMor.ocA ls rnscnrçÕns Do coNCURSo púRl,rco u. oorzozl.
O Município de Nova Esperança, Estado do Pamná, por intermédio do Ilmo
Prefeito e da Comissio Organizadoru do Concuro Publico. tot na público pam
conhecimento dos interessados, a Honiologação das lnscrições do Editâl de
Abet1ura, sob n",001/2024, rcgimc listátutário. para atcndcr as ncccssidadcs dc
excepcional interesse publico para os cargos de Agente de Alimenração, Agente
de Serriços Operacionais Agente de VeÍculo Automotor. Agente Operador de
Maquinas Pesadas. Auxiliar de Cuidador/EducadoÍ. Agenre de Apoio
Frlucacional. Agcntc tlc Fiscalização Agcntc dc Trânsito, Assistentc
Adrninistrativo, Bombeiro Comunitário, Cuidador. Educatlur Social, Técnicu de
Entbrmagem. Técnico em Infornriitica, Técnico em Radiologia, Técnico em
Saúdc Bucal, 'fécnico em Scgumnça do liaballro, Adrninistrador, Assistente
Social, Auditor Tributríriu, Bioquínrico, Contador, Enfermeiro, Engenheiro
Civil. Farmacêutico, Fisioterapeuta. Fonoaudiólogo. Medico. Nutricionista,
Odontólogo. Psicólogo. Técnico Esportivo e Terapeuta Ocupacional Mais
infbrnrâções poderão scr obtidas junto ao site da heÍêitura Municipal dc Nova
Esperança https://w ww. no vaes oeranca.or. qov. br/?meio= I 568 e
https://www.tundacaofafioa.ors.br e .iunto a Secretâria Municipal de
Âdmirristlação c Dcparlarncnto dc Ccstão dc Pcssoas, no holiitio dc expedicnle,
rJe segunrJa a sexta-feira ilas 08h as Ilh30 min e das l3h30rlin às l7h. na

Avenida Rocha Ponrbo no I 4-53 Centro
Nrtva Esperança l3 dc rnaiodc 2(124

Moacir Olivarti
Prefeito Municipal

50098/2024

Novo Fátima

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE NOVA FÁTÍMA
A\TISO DE LIC]TAÇAO

EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N' OI8/2024
O município de Nova Fátirna. Estado do Paraná roma público que fuá realiur,
às 08:30 horas do dia 29 de rnaio do ano de 2024, no endereço eletrônico hnps://
www,g-ov brlcompras/pt-br (Portal Nacioual de Compms Públicas) UASG 987723,
PREGAO ELETRONICO, tipo monor preço
Objeto: contratação de empresa para aquisiçào de um Caminhâo novo, zero knt,
8x4 com platafoma 6xa sobre clrassrs
Valor: R$ 944 -333,3f(noveçentos e quarenta e quatro lnil trezentos e trinta e três
reais e trinta e três ccntavos)
Prazo de execuçào: 180 dias
A Pasra Técnica cotn o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adeudos
e artexos. poderá ser exanrinada rro sile rvww norafatima prgov br, ou solicitada
através do ernail liiitacaonftr@gnrail com Infomaçôes adicionais, dirvidas e

pedidos de esclarecinrento dererào ser encaruinhados à Pregoeira no eudersço
ou e-nrail acinra rrrenciorados - l'elelbne (43) -3552-l 122 Nova Fátima, l0 de
rnaio de 2024

49699t2024

Nova Ssnta Barboro

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO f,LETRÔNICO N.' I5/2024 íCOMPRASGOV NO 9OOI5/i024).

Objeto: Contrâtâção de empresa especializada para realizaçáo de limpeza
de caixas d'agua, fossa séptica, dcsrstizrção e dedetização, para suprir as

necesidades das diversas Secretarias M unicipais.
Tipo: Menor preço, por lote.
DATA DA SESSÁO PUBLICA: Dia 0J/06/2024 às 09h00nrin (horário de Brasília)
LOCAL: Ponal de Conrpras Govenramerrtais. atrarés do site l]]!!p:llt!t!€aÉl
conpras-UASG-985457
Preço Máxirno: R$ -19 550,60 (trirta e nove rnil, quinhertos e cinquenta reais e

sessenta cenlôvos)

Il&I{e$§4ery11413g1[1531: poderão ser oblidas eur horário de expediente
no Setor de Licitações da Pret-eitura Mrrnicipal de Nor a Santa Bárbara, sito à Rua

Wal lredo Bittencouí de Moraes no 221 - CentÍo. pelo fone 13--i266-8 I I 4, ou por
E-rnail : licitacaq@r6!,p1Bov. br

Novâ Santa Bárbara. 1110512024.
Elaine Cristina Luditk dos Sântos

,".,,L'.'í3'iI".,ur.
5007112024

Novo ltacolomi

EXTRÂTO DE CONTR{TO

PROCESSO.ADMINISTRATIVO N' 033/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO3/2024 . PMNI
CONTRATO ADM INISTRATIVO N" 192/2024

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ A
CONSTRI.'ÇÃO DE Qt]ADRA POLIESPORTIVA, CONFORME TERMO
DE CONVÊNíO N.O I06/2024 - SEClD. SAM {3.PARANACIDADE.

Corrratanter MUNÍCíPlO DE NOVO ITACOLOMT. Estado do Paranii, corr

sede à Av 28 de setembro, n o 7 I l, CEP 86 895-000, inscrito no CNPJÀ,ÍF n."
95 639 47210001-03. neste ato representado pelo Prefeito Muicipal, em pleno
exercicio de seu rnandato e funçôes, Exmo Sr Moacir Andreolla, poíador da
Cédula de ldentidade RC no 4 517353-4 SSP/PR e do CPF/MF n'
644 65 1 609-68. e

Errrpresa Corrlmtada: C.A CONSTRIITORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ: 02 293 865/0001-19, E-rnail: ca-construtora@honnail corrl
Telefone: (.13) 3412 9566, localiada na Rodovia Celso Fumio lúakita, 2100,
Baino: Parque Industrial, CEP: 86 870-000 - Cidade: Ivaiporâ - Pmná

Vâlor do contruto: R$ 157 459,50 (Cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e

cinquenta e nove reais e ciflquenta centavos)
Prazo de Execução: I 80 (cento e oitenta) di6
Prazo de Vigência: 360 (trezntos e sessenta) dias
Data de Assinaturs do Contrslo: t3 de Maio de 2024
Foro: Comarca de Apucrana, Estado do Paroá

Novo ltacolorni, l3 de Maio de 2024
MOACÍR ANDREOLLA

Pre feito Municipal

50083/2024

Polmas

AVTSO DE LtCtTAçAO
PROCESSO N'37t2024
Modalidade de licitaçeo: PREGÃo ELETRÔNlco No o6/2024
(90006,2024)
O lvlunicipio de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PUBLICO aos
inleressados que realizará processo de licitaçáo na modalidade de
Pregáo Eletrônico n',0612024, e conforme especificaÇóes deste certame
nas condiçôes fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitaçáo do tipo
"MENOR PREçO-POR ITEM".
lNlClO DA SESSAO: 14:15 do dia 2910512024
CREDENCIAMENTO: Sítio eletÍônrco - COMPRAS GOV:
httDs:/lwww.oov.bÍ/com oras/Dt-br/ffi
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
VALOR MAXIMO: RS 565 080,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e
oitenla reais)
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR ITEM.
Para julgamento e classiÍicaçáo das propostas será adotado o critério de
menor preço unitário, observadas as especificaçôes técnicas definidas no
Edilal
OBJETO: ContrataÇão de empresa jornalistica para prestaçáo de
serviços de publicaçáo de alos legais e de interesse da Prefeitura
Municipal de Palmas, de acoÍdo com as especiÍicaçóes do edilal e seus
anexos
lnformaçóes: Departamento de Licitação - Prefeitura do Município de
Palmas - Avenida Clevelândia, no 521, Cenlro, Palmas - PR, telefone (46)
3263-7068 - Site: wwví.omo.or.oov.bÍ ê
httDs://www.oov.br/com pÍasrpt-bÍ/.
Palmas, 1310512024

s032612024

Pato Branco

MUNICIPÍO DE PATO BRANCO
AVISO DE LÍCITAÇAO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N' 0212024 _ PROCf,SSO
N.'2912024

OBJETO: Contrctaçâo dc enpresa especialiada para execuçào de sen iços de
pavimentação asfáltica corn aplicaçào de Tratam.nto Superficial Triplo (TST),
sobre revestimento prirnário, no periruetro rrrral do muicipio de Pato Bmco,
conr área total de 25 950.00m':, enr aterdimelto ao Instrunrento de Repasse no

4 I I 850 l/2021 celebrado entrc a Itaipu. represeotada pela Caixa Econôrnica Federal

e o Municipio de Pato Brarco.
PREÇO MAXIMO GLOBAL: RS 2 702 855.61
DATA DE A BERTURA: 06 dejunho de 202,t. às 09h00nrin, no endereço eletrônico:

https://rvu w gor br/compras
O Edital pode ser obrido no site www patobranco pr go\ br - https://wwrv gov brl
cornpms, https://www gov br/pncp/pt-br a qualquer tempo Demais inlonnações
pelo ernail: licitacao2/licita@patobrarco pngoY bn Agentq de Çontratação - Liciane
Cristina Puttkarner

4987712024

Peubiru

PRf, Ff, ITURA MI,,INICIPAL DE PEABIRU
AVISO DE LICITAÇAO

EDITAL Df, CONCORRÊNCIA ILETRÔNICA N" O3l2021

O Muncípio de Peabiru-Pr torna público que farà realizar, às 09:00 horas do

ccrLiÍicildo


